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PREGÃO ELETRÔNICO NO 3312023

Processo Administrativo n." 4912023

Objeto: Contratação de empresa especializada objetivando a locação de máquinas
impressoras multifuncionais, para suprir as necessidades das Secretarias
Municipais.

REGIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A empresa Gestpar Comércio de Máquinas Copiadoras e lmpressoras Ltda., estabelecida
na Rua Brasil, no 262 - OÍicinas, Ponta Grossa/PR, CEP 84036-010, inscrita no CNPJ sob
no 85.467.26410001-02, com Telefone: (42l.3026-2202, retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail: gestpar@gestpar.com.br ou
co ntato@gestpar.com. br.

PONTA GROSSA/PR, 02 de agosto de 2023.

rgs.467 .264tüüü1-üf,,
^GESTPAR 

Com. de Máquinas
Copiadoras e lmpressorás Ltda.

Rua Brasil, ns 262 - Oficinas
L 84036-010 - ponta Grossa _ pR J

GEST R
Gcstper Conrêrlo de lrláqutna: Copiadonr c lmpreosoras Ltda
CNP,I 85.4ó7.26,f/tr001{2 | l.E. 20113019{0 | l.M.47.0ó6
PONTA GROSSA I Fonc:42 3026-2222 | | GUARAPUqVA I Fone:42 3035-1904

Y^rwr.rpttprr.com,brGestáo lntellgente de Doomentos

Empresa



Pedido de esclarecimento

ir', De Tiago Moreira Borges <tiagmb87@gmail.com>

li,."i. Para licitacao@nsb.pr.gov.br<licitacao@nsb.pr.gov.br>

Data 07/08/20231403

Boa tarde, llma. Senhora Pregoeira.

Referente ao pregão eletrônico no 033/2023 (locação de impressoras), o edital exige equipamentos novos ou seminovos?

Grato pela atenção e pelos bons préstimos.

Atenciosamente,

Tiago Moreira Borges
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA ANT BARBARA

EScLAREcTMENTo 2 - REFERENTE Ao EDTTAL oe pnecÃo elernôNrco N" g3t2o23

Trata o presente expediente de pedido de esclarecimento encaminhando via email na data de

0710812023, em face do edital do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico no

3312023, que tem por objeto a contratação de empresa especializada objetivando a locação

de máquinas impressoras multifuncionais, para suprir as necessidades das Secretarias

Municipais.

O requerente questiona:

Referente ao pregão eletrônico no 03312023 (locação de impressoras), o edital exige

equipamentos novos ou seminovos?

Respostas:

Serão aceitos equipamentos seminovos.

Diante do exposto, êsclarece-se os questionamentos, mantendo-se inalterado o Edital

O inteiro teor do presente pedido de esclarecimento ao edital de Pregão Eletrônico n.o 3312023

será disponibilizado no site do Município de Nova Santa Bárbara,

https://www.nsb.pr.oov.br/portal/licitacao/andamento, pata ciência de todos os interessados.

Do(umento nssínôdo dígitalrente

ELAINE CRISTINÂ LUOITK DOS SÂNTOS
Oôta: 07/08/2o23 !.4:29:2o0300
VÊriÍique em httpe://yalidaÍ.iti. gov.bÍ

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Pregoeira - Portaria n" 02512023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Nova Santa Bárbara, 07 de agosto de 2023.
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RECICLANDO CONCEITOs

À

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
a/c Comissão de licitação

Referente:
PREGÃO ELETRÔNICO N9 33/2023
Processo Administrativo n." 49 /2023

Objeto: Contratação de empresa especializada objetivando a locação de máquinas
impressoras multifuncionais, para suprir as necessidades das Secretarias
Municipais.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa INTERATIVA SOLUçÕES EM INFORMÁrtCn LTDA, CNPJ ns 04.192.3851000L-97
com seu Endereço: Rua Buenos Aires, L.373, bairro Água Verde, CEP 80.250-070 - Curitiba-
Pr, retirou este Edital de Licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
COMERCIALT@INTERATIVA.INF.BB ou pelo telefone (041) - 99674-9338.

Curitiba, 11 de agosto de 2023.

Antonio Calos Ribeiro
Representante

1
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CARTA-PROPOSTA PARA FORNECI ENTO

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRôNICO No 3312023 - Carta-Proposta de Fornecimento.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminado,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

LOCAÇÃO DE MAQUINAS IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE :

RAZÃO SOCIAL: CLONE TECNOLOGIA LTDA
CNPJ : 27.484.2OL 1 0001-68
TNSCRTÇÃO ESTADUAL: 9O8.31289-90
REPRESENTANTE E CARGO: JOHNY MARCELL RIBEIRO RODRIGUES. SóCIO
CARTEIRA DE IDENTIDADE : 6.545.29a-7
CPF: O58.1O5.O29-O3
ENDEREÇO: AV. PAUL HARRIS, 662 SALA 1
TELEFONE: 43 3357-0909
AGÊNCIA C NO DA CONTA BANCARIA: BANCO DO BRASIL. AG 3509-2 CC 4T7T2-
2
ENDEREÇO ELETRÔNICO: contato@cloneimpressoras.com.br

2. CONDrçôrS GERATS
2,7. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege
a presente licitação.

PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de abetura do
pregão. PROPOSTA: R$ 9.28O,OO (NOVE MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS)

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc,),
cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

Grupo 1
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de
ME/ÊPP/Equiparada
Aplicab lidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor : R$ 9.280,0000

CLONE TECNOLOGIA LTDA
âNPJ 27.484.201/0001-68 - lE 908.31289-90 - CMC 233,5174

Av, Paur Harris, 662 sar:,,1 
- _9Ej_890-??_r-q1:_I.-,_Í:1111-9:0, - Londrina / PR

tl,
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TECNOTOGIA

Descr g8o QTD UND VALOR VA _OT
UNIT TOTAL

t2 MESES R$ 219,1666 R$ 2.630,00

L2 MESES R$ 280,00 R$ 3.360,00

1

locnÇÃo DE 01 (u[nA)
IUULTIFUNCIONAL LASER
MONOCROMATICO laser
LED ou LASER mínimo de 40
páginas pmm. Papel A4.
Resolução de
impressão: 1 200x600dpi.
Duplex automático na
impressão e scanner. Bandeja
mínimo p1250 fls, Capacidade
do ADF: mínimo de 50 fls.
Processador: mínimo de
350Mhz, Memoria Ít/Ínima: 128
MB, lnterface:US82.0,
EthernetlO/1OO. O
equipamento deverá
supoÉar demanda de 10.000
(dez mil) impressões/mês e
será utilizado pela Escola
Municipal Edson Gonçalves
Palhano.

MULTIFUNCIONAL
LASER
MONOCROT{ÁTICa DE
MARCA HP MODELO
M428FDW
LOCAÇÃO DE, 02 (Dr.JAS)
MULT'IFUNCIONAIS LASER
MONOCROMÁ,TICO |aser LED
ou LASER mínimo de 40 página.
pmm Papel A4, Resolução cle

impressão:l200x600dpi Duplex
automático na impressão e

scanner Bandeja mínimo p1250

fls. Capacidade do ADF: mínimo
de 50 fls. Processador: mínirno cle

350Mhz, Merrória Mínirna: l2Íl
MB, Interface:US132,0,
Ethernctl0/100. Os
equipamentos deverão suportar
demantla de 7.000 (sete mil)
impressões/ mês para catla
impressora e serão utilizados
pela Secretaria Municipal dc
Administração.

MULTIFUNCIONAL
LASER
MONOCROMÁTICA DE

2

CLONE TECNOLOGIA LTDA
9NPJ 27.484.201/0001-68 - lE 908,31289-90 - CMC 233.517-4

Av. Paul Harris, 662 Sala 1 - CEP 86039-280 - Tel. (43) 3357-0909 - Londrina / PR

]_
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3

4

MARCA HP MODELO
M428FDW
LOCAÇAO DE, UI (UMA)
MULTIFUNCIONAL LASER
MONOCITOMÁ.TICO laser LED
ou I,ASER mínimo de 40 páginas
pmm. Papel 44. Itesolução de
impressão:l200x600dpi Duplex
automático na impressão e

scarlller. Bandeja rnítrirno p/250
f1s. Capacidade do ADF: míniruo
de 50 fls. Processador: nrínimo de

350Mhz, Memória Mírrirna: 128

MB, Irtterface:US82.0,
tstliernetl0/l 00. O cquipamento
deverá suportar demanda de
3.500 (três mil e quinhentos)
impressões/ mês e será utilizado
pela Escola Municipal M:rria da
Conceição Kasecker.

MULTIFUNCIONAL
LASER
MONOCROMÁTICA DE
MARCA HP MODELO
M428FDW
LOCAÇÃO DE 0r (LJMA)
MI.JI,TIFI.JNCIONAL LASEIT
MONOCROUÁTICO laser LED
ou LASER mínimo de 40 páginas
pmm. Papel A4, Resolução de
impressão:l200x600dpi Duplex
automático na impressão e

scanner. Bandeja mínimo p/250
fls. Capacidade do ADF: mínirno
de 50 fls. Processador: mínimo de
35OMhz, Memória Mínima: 128

MB, Interface:US82.0,
Ethernetl 0/l 00. O equip:rmentcr
deverí suportar demanda de
5.000 (cinco mil) impressões/
mês e ser'á utilizado pelo CMEI
Noêmia Bittencourt de
Carneiro.

MULTIFUNCTONAL
LASER
MONOCROMÁTICA DE
MARCA HP MODELO
M428FDW
LOCAÇÃO DE 02 (DUAS)
MULTIFUNCIONAL LASER

72 MESES R$ 69,1666 R$ 830,00

L2 MESES R$ 102,50 R$ 1,230,00

L2 MESES R$ 102,50 R$ 1.230,005

CLONE TECNOLOGIA LTDA
cNpJ 27.484.201/0001-68 - tE 908.31289-90 - CMC 233.5',174

Av. Paul Hanis, 662. Sata.,1 - CÉP.86039-280 - Tel. (43) 3357-0909 - Londrina / PR.
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MoNocRotrilÁTt co taser
LED ou LASER mÍnimo de 30
páginas pmm. PapelA4.
Resolução de
impressão: 1 200x600dpi
Duplex automático na
impressão e scanner Bandeja
mínimo p1250 fls. Capacidade
do ADF: mínimo de 50 fls.
Processador: mínimo de
350Mhz, Memoria tt/ínima: 128
lVlB, lnterface: US82, 0,
Ethernetl0/100, Os
equipamentos deverão
suportar demanda de 2.500
(dois mil e quinhentos)
impressões/ mês para cada
impressora e será utilizado
pela Secretaria Municipal de
Saúde.

MULTIFUNCIONAL
LASER
MONOCROMÁTICA DE
MARCA HP MODELO
M428FDW

Londrina, 16 de agosto de 2023.

JOHNY MARCELL RIBEI
cPF 058.105,0

RG 6.545.298-

CLONE TECNOLOG!A LTDA
GNPJ 27.484.20110001-68 - lE 908.s1289-90 - CMC 233.517-4

Av Paul Harris, 662 Sala 1 - CEP 86039-280 - Tel. (43) 3357-0909 - Londrina / PR.
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Para verificar a autenticidade aoosse www juntacomercial.pr.gov.br

e infoÍmê o número 173642438 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponivol por 30 dias
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Dcscriçào do Âto: ENQUADR^MENTO OE, MÍCROEMPRESA
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PRTMETRA ALTERAçÃO OE.TNSTRUMENTO DE TNSCRIçÃO DE
EMPRESARIO INDIVIDUAL

NIRE: 41108210565
CNPJ : 27 .484.201/0001 -68

R J RIBETRO RODRTGUES LOCAÇÃO E SERVIÇOS DE TMPRESSÃO

Roberto Jony Ribeiro Rodrigues, brasileiro, empresário, divorciado,
natural da Cidade de Herculândia - SP, nascido em 1411111957,
portador da Cédula de ldentidade RG ne 1 .146.461-0 SSP-PR, inscrito
no CPF/MF sob ne 235.091.639-15, residente e domiciliado na Rua
Augusto Severo, 626, casa, Jardim Santos Dumont, CEP:86.039-650,
na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, empresário individual sob
o nome empresarial R J RIBEIRO RODRIGUES LOCAçóeS e
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, com sede na Rua Augusto Severo ne

626, Sala 02, Jardim Santos Dumont, CEP: 86.039-650, na Cidade de
Londrina, Estado do Paraná, inscrito na Junta Comercial sob o Nire
na: 41 1 0821 0565 em 0610412017 e no CNPJ sob no :27.484.201/0001 -

68. Resolvem assim, alterar e consolidar o lnstrumento de inscrição.

Cláusula Primeira: DO NOME EMPRESARIAL: (ART. 968, l!, CC): O
Empresário lndividual gira como nome empresarial a seguinte Íorma: R J
RIBEIRO RODRIGUES TECNOLOGIA, com nome Íantasia: CLON
TECNOLOGIA.

Cláusula Segunda: DO CAPITAL SOCIAL (ART. 968, lll, GC): O capital é de
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), totalmente subscrito e já integralizado, em
moeda corrente do país.

C!áusula Terceira: DAS ATIVIDADES: A empresa terá como atividade principal
de: 4751-2/01.00 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de inÍormática e atividades secundárias de:7733-1/00 - Aluguel
de máquinas e equipamentos para escritório, 1813-0/99.00 - lmpressão de
material para outros usos, 6209-1/00.00 - Suporte técnico, manutenção e
outros serviços em tecnologia da inÍormação, 9511-8/00.00 - Reparação e
manutenção de computadores e de equipamentos periÍérico s, 4751-2102.00

- Recarga de cartuchos para equipamentos de inÍormática e 2611-1/00.00 -
Fabricação de periÍéricos para equipamentos de inÍormática.

À valldade dêEte docuênEo, se impre6so, flca suJêlEo à conprovação dê eua auEoDElcidads Eoê rêap€ctl,voÉ portels,
Lnfomando Beua rêapêcElvoa códlgos de verlÍlcação.



L22
Página 2 de 5

PRIMEIRA ALTERAÇÃO OE.ITSTRUMENTO DE TNSCRIçÃO DE
EMPRESARIO INDIVIDUAL

NIRE: 41 108210565
CNPJ : 27 .484.201/0001 -68

R J RTBETRO RODRTGUES LOCAÇÃO E SERVrÇOS DE TMPRESSÃO

Cláusula Quarta: DO OBJETO (ART.968,lV, CC): O Empresário lndividualtem
por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Comércio varejista
Íora de loja por catálogo, porta-a-porta e internet de impressoras,
computadores, periÍéricos, suprimentos de inÍormática e soÍtwares;
aluguel de impressoras e computadores; recarga de cartuchos para
impressoras; impressão, sob contrato, de impressos para usos diversos;
Help-Desk; serviço de instalação, reparação e manutenção de impressoras,
computadores e periÍéricos.

ctáusula Quinta: DA coNSoLtDAÇÃo Do INSTRUMENTO
CONSTITUITIVO: Tendo em vista as modiÍicações ora ajustadas, consolida-se
o lnstrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação:

INSTRUMENTO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO
NIRE: 41 108210565

CNPJ : 27 .484.201/0001 -68
R J RIBEIRO RODRIGUES TECNOLOGIA

PRTMETRA ALTERAÇÃO OE,ITSTRUMENTO DE INSCRIçÃO DE
EMPRESARIO INDIVIDUAL

NIRE: 41 108210565
CNPJ : 27 .484.201/0001 -68

R J RIBEIRO RODRIGUES TECNOLOGIA

Roberto Jony Ribeiro Rodrigues, brasileiro, empresário, divorciado,
natural da Cidade de Herculândia - SP, nascido em 1411111957, poftador
da Cédula de ldentidade RG ne 1.1 46.461-0 SSP-PR, inscrito no CPF/lt/F
sob ne 235.091.639-15, residente e domiciliado na Rua Augusto Severo,
626, casa, Jardim Santos Dumont, CEP: 86.039-650, na Cidade de
Londrina, Estado do Paraná, empresário individual sob o nome
empresarial R J RIBEIRO RODRIGUES TECNOLOGIA, com sede na
Rua Augusto Severo n0 626, Sala 02, Jardim Santos Dumont, CEP:
86.039-650, na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, inscrito na Junta
Comercial sob o Nire ne: 41108210565 em 0610412017 e no CNPJ sob no:
27.484.201/0001-68. Resolvem assim, alterar e consolidar o lnstrumento
de inscrição.

À valLdade dêsEe docuenEo, aê lnpreaao, fica suJê1to à comprovação d8 Eua auEenElcldad€ Do6 r€ap€cEtvos porEala,
Lnfomendo éêuB rê6pêctlvoa códlgoa dê verMcação.
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PRTMETRA ALTERAçÃO OE.TTSTRUMENTO DE TNSCRIÇÃO DE
EMPRESARIO INDIVIDUAL

NIRE: 41108210565
CNPJ : 27 .484.201/0001 -68

R J RIBEIRO RODRIGUES TECNOLOGIA

Cláusula Primeira: DO NOME EMPRESARIAL: (ART. 968, ll, CC): O
Empresário lndividual gira como nome empresarial a seguinte forma: R J
RIBEIRO RODRIGUES TECNOLOGIA, com nome Íantasia: CLONE
TECNOLOGIA.

Cláusula Segunda: DO CAPITAL SOCIAL (ART. 968, lll, GC): O capital é de
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), totalmente subscrito e já integralizado, em
moeda corrente do país.

Cláusula Terceira: DA SEDE (ART. 968, lV, CC): O Empresário lndividual tem
sua sede no seguinte endereço: Rua Augusto Severo, na 626, Sala 02, Jardim
Santos Dumont, CEP: 86.039-650, na Cidade de Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula Quarta: DAS ATIVIDADES: A empresa terá como atividade principal
de: 4751-2/01.00 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de inÍormática e atividades secundárias de:7733-1/00 - Aluguel
de máquinas e equipamentos para escritório, 1813-0/99.00 - lmpressão de
material para outros usos, 6209-1/00.00 - Suporte técnico, manutenção e
outros serviços em tecnologia da inÍormação, 9511-8/00.00 - Reparação e
man utenção de com putadores e de equ i pamentos periÍérico s, 47 51 -2102.00

- Recarga de cartuchos para equipamentos de inÍormática e 2611-1/00.00 -
Fabricação de periÍéricos para equipamentos de inÍormática.

Cláusula Quinta: DO OBJETO (ART,968,|V, CC): O Empresário Individualtem
por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Comércio varejista
Íora de loja por catálogo, porta-a-porta e internet de impressoras,
computadores, periÍéricos, suprimentos de inÍormática e softwares;
aluguel de impressoras e computadores; recarga de cartuchos para
impressoras; impressão, sob contrato, de impressos para usos diversos;
Help-Desk; serviço de instalação, reparação e manutenção de impressoras,
computadores e periÍéricos.

cláusula sexra: DA DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART.37, tt, LEt
Ne 8.934, DE 1994): O Empresário declara sob pena da Lei, inclusive que são
verídicas todas as inÍormações prestadas neste instrumento e quando ao
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade
empresária e náo possuir outro registro como Empresário lndividual no País.

À valldadê de6t,e docu€ntso, se lmprêaso, flca 6uJêlEo à comprovação de sua auE6EClcldade Doa rêapecELvos portala,
lnfomando aeua rêgpêcllvoa códlgoa de verlllcação.
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PRTMETRA ALTERAçÃO Oe.TTSTRUMENTO DE TNSCRTçÃO DE
EMPRESARIO INDIVIDUAL

NIRE: 41108210565
CNPJ : 27 .484.201/0001 -68

R J RIBEIRO RODRIGUES TECNOLOGIA

Cláusula Sétima: DAS FlLlAlS (ART. 968, CC): Poderá abrir ou Íechar Íilial, ou
qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na Íorma da
Lei, devidamente assinado pelo Empresário lndividual.

Cláusula Oitava: DO ENQUADRAMENTO: O empresário declara que a
atividade se enquadra em Ít/icroempresa - ME, nos termos da Lei Complementar
ne 123, de 14 de dezembro de 2006, e que náo se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no 4e do art. 3e da mencionada lei. (art. 3e !

LC 123/2006).

Cláusula Nona: DO FORO: Fica eleito o Íoro de Londrina, Estado do Paraná,
para exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato
de constituição.

E, por estar assim constituído, assim o presente instrumento.

Londrina,26 de Outubro de 2019

Roberto Jony Ribeiro Rodrigues
CPF: 235.091.639-15

Empresário

À vall'dadê destê docuent.o, Ee lmpresso, fica sujelt,o à conprovação de sua auEent.lctdade no8 rêápectivos porEals,
lnfomendo aeuB respêct.Lvoa códigos de vêrLfLcação.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçâo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R J RIBEIRO RODRIGUES TECNOLOGIA consta assinado
digitalmente por:

CERTIFICo o REGISTRo EM 28/L0/20L9 L6t02 SoB N' 20196174,190
PROTOCOLO: 1961?4{90 DE L0/1,0/20L9. CóDrcO »n vrnrrrceçÃo:
11904985931, NIRE: .11108210555.
R iI RIBEIRO RODRIGUES TECNOIJOGTÀ

IJEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
SECRETÀRI O - GERÀ.I.

cuRrTrBÀ,28/L0/20L9
m. qpresaf acIl. pr. gov. br

CPF/CNPJ Nome
23509í 6391 5

ROBERTO JONY RIBEIRO RODRIGUES

À val'Idade deste docuenEo, Ee impre8so, fica sulelt.o à comprovação de éua autenLlcidade noa re6pectivos portals,
Lnlomando éeuE reapêct.ivo6 códLgoE dê vêrificação.
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ALTERAÇÃO pOn TRANSFORMAÇAO DO TNSTRUMENTO D.E INSCRIçÃO
DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA.

J RTBETRO RODRTGUES LOCAÇÃ9 e SERV!ÇOS DE TMPRESSÃO
SEGUNDA ALTERAçAO DE CONTRATO

CNPJ: 27.484.201/0001-68 NIRE: 41 108210565

Pelo presente instrumento de Ato Constitutivo de transformação de EMPRESARIO
para soclEDADE EMPRESÁRIA LTDA.

Roberto Jony Ribeiro Rodrigues, brasileiro, empresário, divorciado, natural da
Cidade de Herculândia - SP, nascido em 1411111957, portador da Cédula de
ldentidade RG na 1 .146.461-0 SSP-PR, inscrito no CPF/ÍI/F sob ne 235.091 .639-1 5,
residente e domiciliado na Rua Augusto Severo, 626, Casa, Jardim Santos Dumont,
CEP: 86.039-650, na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, Titular da empresa
individual com nome de: R J RIBEIRO RODRIGUES LOCAçOES E SERVIÇOS DE
IMPRESSÃO, com sede na Rua Augusto Severo ne 626, Sala 02, Jardim Santos
Dumont, CEP: 86.039-650, na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, inscrito na
Junta Comercial sob o Nire ne: 41108210565 em 0610412017 e no CNPJ sob no:
27.484.201/0001-68, Íazendo uso do que permite o $ 3n,do artigo 968, da Lei ne

10.406/2002, com a redação alterada pelo artigo 10, da Lei Complementar na 128,
de 19/1212008, ora transÍorma seu registro de EMPRESARIO em SOCIEDADE
EMPRESARIA, uma vez que admitiu o sócio(a), Johny Marcell Ribeiro Rodrigues
, brasileiro, natural de Londrina Paraná, casado sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresário, RG nq 6.545.298-7 SSP-PR, CPF nq 058.105.029-03,
residente e domiciliado na Rua João Gaion, 1 15 Casa 21, Jardim Pioneiros,
Londrina, Paraná, CEP 86036-640, passando a constituir o tipo jurídico
SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO
SOCIAL, ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios.

Cláusula Primeira: A sociedade constituída sob a Íorma de sociedade empresária
limitada, gira sob a denominação social de: CLONE TECNOLOGIA LTDA, com
nome Íantasia de: CLONE TECNOLOGIA.

Cláusula Seounda: A sociedade tem sua sede social situada na Avenida Paul
Harris, 662, Sala 01, Jardim Nossa Senhora de Lourdes, CEP: 86.039-280, na
Cidade de Londrina, Estado do Paraná

CIáusula Terceira: O objetivo da socíedade será de: SERVIçOS DE ALUGU
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS, ALUGUEL D
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR OU MOTORISTA, IMPRESSAO D
DOCUMENTOS POR DEMANDA, SUPORTE TECNICO MANUTENCAO E
ASSISTENCIA TECNICA EM REDES LOGICAS CABEADAS E SEM FIO,
REPARACAO E MANUTENCAO DE MULTIFUNCIONAIS IMPRESSORAS
SISTEMAS DE IMPRESSAO E SEUS COMPONENTES, MANUTENCAO DE
COMPUTADORES, FABRICACAO E REMANUFATURA DE CARTUCHOS DE
TONER IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS, COMERCIO VAREJISTA DE
COMPUTADORES PERIFERICOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA.

E
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ALTERAÇÃO pOn TRANSFORMAçAO DO INSTRUMENTO D.E INSCRIÇÃO
DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA.

J RTBETRO RODRTGUES LOCAÇÃ9 e SERVIçOS DE TMPRESSÃO
SEGUNDA ALTERAÇAO DE CONTRATO

CNPJ : 27.484.201/0001 -68 NIRE : 41 1 0821 0565

Cláusula Quarta: Com anuência do sócio, ingressa neste ato na sociedade a Sr.
Johny Marcell Riberio Rodrigues, brasileiro, natural de Londrina Paraná, casado
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, RG ne 6.545.298-7 SSP-
PR, CPF ne 058.1 05.029-03, residente e domiciliado na Rua João Gaion, 'l 15 Casa
21, Jardim Pioneiros, Londrina, Paraná, CEP 86036-640, a sócia ingressante
subscreve 50.000(cinquenta mil quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada,
integralizando neste ato o valor em dinheiro em moeda corrente nacional, no valor
de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais)

Cláusula Quinta: A sócia ingressante, Johny Marcell Riberio Rodrigues
declaram conhecer a situação econômica-Íinanceira da sociedade e que não está
incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer as
atividades mercantis, Íicando desta Íorma, sub-rogado nos direitos e obrigações
decorrentes do presente instrumento.

Clausula Sexta: O capital social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor R$ 1,00 (um real) cada uma,
subscrito e totalmente integralizado pelos sócios, em moeda corrente do país, Íica
assim distribuído entre os sócios na seguinte proporção:

Sócios Quotas Valor (R$) Total (R$)

Johny Marcell Ribeiro
Rodrigues

Roberto Jony Ribeiro
Rodrigues

TOTAL

50.000 RS 1,00 50.000,00

50.000 R$ 1,00 50.000,00

100.000 R$ 1,00 1oo.o0o,0o

Yo

50

50

100

Cláusula Sétima: DA ADMINISTRACÃO: A sociedade será administrada pelo
sócios: Johny Marcell Ribeiro Rodrigues e Roberto Jony Ribeiro Rodrigues, a
qual terá poderes para representar a sociedade ativa e passivamente, judicial ou
extrajudicialmente, movimentar contas bancárias, assumir compromissos em nome
da sociedade em questÕes administrativas, Íinanceiras, Íiscais e patrimoniais,
sendo-lhe, entretanto, vedado o seu uso, sob qualquer pretexto ou modalidade em
negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestação de avais, Íianças
e cauçáo de Íavor, Íicando os mesmos responsáveis por todas as questões Íiscais,
trabalhistas, previdenciárias e tributárias da sociedade.
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ALTERAÇÃO pOn TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO_DE INSCRIÇÃO
DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA.

J RTBETRO RODRIGUES LOCAÇÃg e SERVTçOS DE IMPRESSÃO
SEGUNDA ALTERAÇAO DE CONTRATO

CNPJ : 27.484.201/0001 -68 NIRE: 41 1 0821 0565

cláusula oitava: DA coNSoLtDAcÃo Do GoNTRATO SOCIAL: Tendo em vista
as modiÍicações ora ajustadas, consolida-se o contrato da empresa, que passa a
ter a seguinte redação:

CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCTAL:

Roberto Jony Ribeiro Rodrigues, brasileiro, empresário, divorciado, natural da
Cidade de Herculândia - SP, nascido em 1411111957, portador da Cédula de
ldentidade RG ne 1.146.461-0 SSP-PR, inscrito no CPF/ÍI/F sob na 235.091.639-15,
residente e domiciliado na Rua Augusto Severo, 626, Casa, Jardim Santos Dumont,
CEP: 86.039-650, na Cidade de Londrina, Estado do Paraná e Johny Marcell
Ribeiro Rodrigues, brasileiro, natural de Londrina Paraná, casado sob o regime
de comunhão parcial de bens, empresário, RG nq 6.545.298-7 SSP-PR, CPF nq

058.105.029-03, residente e domiciliado na Rua Joáo Gaion, 115 Casa 21, Jardim
Pioneiros, Londrina, Paraná, CEP 86036-640, sócios da empresa: R J RIBEIRO
RODRIGUES LOCAÇÕES E SERVTÇOS DE IMPRESSÃO, com sede na Rua
Augusto Severo ne 626, Sala 02, Jardim Santos Dumont, CEP: 86.039-650, na
Cidade de Londrina, Estado do Paraná, inscrito na Junta Comercial sob o Nire ne:

41108210565 em 0610412017 e no CNPJ sob no: 27.484.201/0001-68, resolvem
assim alterar e consolidar seu contrato social conÍorme cláusulas a seguir.

Cláusula Primeira: A sociedade constituída sob a Íorma de sociedade empresária
limitada, gira sob a denominação social de: CLONE TECNOLOGIA LTDA, com
nome fantasia de: CLONE TECNOLOGIA.

Cláusula Seounda: A sociedade tem sua sede social situada na Avenida Paul
Harris, 662, Sala 01, Jardim Nossa Senhora de Lourdes, CEP: 86.039-280, na
Cidade de Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula Terceira: O objetivo da sociedade será de: SERVIÇOS DE ALUGUEL
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS, ALUGUEL DE
AUTOMOVETS SEM CONDUTOR OU MOTORISTA, IMPRESSAO DE
DOCUMENTOS POR DEMANDA, SUPORTE TECNICO MANUTENCAO E
ASSISTENCIA TECNICA EM REDES LOGICAS CABEADAS E SEM FIO,
REPARACAO E MANUTENCAO DE MULTIFUNCIONAIS IMPRESSORAS
SISTEMAS DE IMPHESSAO E SEUS COMPONENTES, MANUTENCAO DE
COMPUTADORES, FABRICACAO E REMANUFATURA DE CARTUCHOS DE
TONER IMPRESSORAS E MULTIFUNCIONAIS, COMERCIO VAREJISTA DE
COMPUTADORES PERIFERICOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA.
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ALTERAçÃO pOn TRANSFORMAçAO DO TNSTRUMENTO D.E INSCR|çÃO
DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA.

J RTBETRO RODRTGUES LOCAÇÃ9 e SERVTÇOS DE TMPRESSÃO
SEGUNDA ALTERAÇAO DE CONTRATO

CNPJ: 27.484.201/0001-68 NIRE: 41 1 0821 0565

Clausula Quarta: O capital social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor R$ 1,00 (um real) cada uma,
subscrito e totalmente integralizado pelos sócios, em moeda corrente do país, Íica
assim distribuído entre os sócios na seguinte proporção:

Sócios Quotas Valor (R$) Tota! (R$) Yo

Johny Marcell Ribeiro
Rodrigues

Roberto Jony Ribeiro
Rodrigues

50.000 R$ 1,00 50.000,00

50.000 R$ 1,00 50.000,00

50

50

TOTAL 100.000 R$ 1,00 100.000,00 100

Cláusula Quinta: DA ADMINISTRACÃO: A sociedade será administrada pelo
sócios: Johny Marcell Ribeiro Rodrigues e Roberto Jony Ribeiro Rodrigues, a
qual terá poderes para representar a sociedade ativa e passivamente, judicial ou
extrajudicialmente, movimentar contas bancárias, assumir compromissos em nome
da sociedade em questões administrativas, Íinanceiras, Íiscais e patrimoniais,
sendo-lhe, entretanto, vedado o seu uso, sob qualquer pretexto ou modalidade em
negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestação de avais, Íianças
e caução de Íavor, Íicando os mesmos responsáveis por todas as questões Íiscais,
trabalhistas, previdenciárias e tributárias da sociedade

Cláusula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
respectivas quotas, mas todos respondem solidariamente para integralizaçáo do
capital social.

Cláusula Sétima: As quotas do capital social sáo indivisíveis e não poderá ser
alienada a terceiros estranhos a sociedade sem que seja dado direito de preÍerência
aos sócios que nela permanecerem, sendo-lhes assegurada tal preÍerência em
igualdade de condições e preço,

Clausula Oitava: Qualquer dos sócios terá direito de retirar-se da sociedade
mediante aviso prévio aos demais sócios.
Parágrafo Primeiro= a cessão e transÍerência de quotas a terceiros e o ingresso de
novo sócio dependerá da concordância unânime.
Parágrafo Segundo= os sócios terão o dever de lealdade entre si, em todas as
operações relativas à sociedade, e cada um prestará contas, Íiel e exatamente ao
outro.
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ALTERAçÃO pOn TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO qE_lNSCRlÇÃO
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA.

J RIBETRO RODRIGUES LOCAçÃq E SERVIÇOS DE IMPRESSÃO
SEGUNDA ALTERAçAO DE CONTRATO

CNPJ : 27.484.201/0001 -68 NIRE: 41 1 082í 0565

Parágrafo Terceiro: Em caso de retirada de sócios, dissoluçáo ou liquidação da
sociedade seráo resolvidas consoantes disposições do Código Civil aplicáveis ao
presente contrato social.
Parágrafo Unico= Na hipótese de dissolução da sociedade os sócios designarão
um liquidante que representará a sociedade e prestará contas da liquidaçáo,
periódicamente aos demais. Encerrada a liquidação, o ativo líquido, será partilhado
entre os sócios na proporçáo de suas participações no capital social.

Cláusula Nona: A sociedade terá início na data de registro deste contrato e sua
duração é por prazo indeterminado.

Clausula Décima: A sociedade não terá conselho Íiscal.

Cláusula Décima Primeira: Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título
de Pró-labore cujo valor será fixado em comum acordo entre os sócios, dentro do
limite estabelecido por lei e será levado á conta de despesas da sociedade.

Cláusula Décima Sequnda: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, será elaborado um Balanço Geral e uma Demonstração de Resultado
Econômico do Exercício. Os lucros ou prejuízos apurados serão divididos ou
suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de capital, exceto se,
havendo lucro, deliberarem os sócios levá-lo a conta do Patrimônio Líquido da
saciedade, para posterior utilizaçáo.

Cláusula Décima Terceira: O empresário declara que a atividade se enquadra em
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar na 123, de 14 de dezembro
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no 4a do art. 3q da mencionada lei. (art. 3e I LC 12312006).

Cláusula Décima Quarta: Falecendo ou interditado qualquer um dos sócios, a
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessora.

Fica eleito o Íoro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato.
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ALTERAÇÃO pOn TRANSFORMAçAO DO INSTRUMENTO DE INSCRçÃO
DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA.

J RTBETRO RODRTGUES LOCAçÃO e SERV!çOS DE IMPRESSÃO
SEGUNDA ALTERAÇÃO Oe CONTRATO

CNPJ: 27.484.201/0001-68 NIRE: 41 10821 0565

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em uma
via (1) de igual teor e Íorma, para que produza seus eÍeitos legais e jurídicos.

Londrina,26 de Agosto de2022

Sócios.

Johny Marcell Ribeiro
Rodrigues

Sócio Administrador

Roberto Jony Ribeiro
Rodrigues

Sócio Administrador
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Secretaria Especialde Desburocralização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CLONE TECNOLOGIA LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ Nome

0581 0502903 JOHNY MARCELL RIBEIRO RODRIGUES

235091 6391 5 ROBERTO JONY RIBEIRO RODRIGUES

JUIfÍA COTTEÊCIAL
ôô pâraÂxÀ

CERTIFICo o REGISTRo Ei 1,3/09/2022 11:09 SOB N" {1211011189,
PROTOCOITO: 225730245 DE 3L/ 08/2022,
cóorco op vEntrtclçÃo, 122L20L3722. cNpar DÀ 6EDE: 2?,18t201000168.
NIRE: 41211011189. COll EFEITOS DO REGISTRO E,lít 26/08/2022.
CLONE TECNOIJOGTÀ LTDÀ

IJE,ÀNDRO IíÀRCOE RÀYsEI' BISCÀIÀ
gecnsrÁnro -oeRÀL

Uw. oprcrafacil.pr. gov.br
À validade de6t.ê documentô, 6e impresso, flca aujej.to à comprovaÇão de sua autentj.cldàde nos respêctlvo6 portai6,

infomando êeus reapect.ivoa códlgos de veriflcaçào.

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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Código de
Qualquer

rtidáo: D2AC.1 4C2.55í 9.7D64
invalidará este documento.

MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
Procu radoria-Geral da F azenda Nacional

CERTDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE TIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLONE TECNOLOGIA L
CN PJ : 27.484.201 10001 -68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íns de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www,pgfn.gov.be.

Certidáo mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida 1910512023 <hora e data de Brasília>.
Válida

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 dejulho de 1991.

g

d

13:30:5'l do
15t11t2023.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Cert dão Negat va
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 030405378-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 1/0001-68
Nome. CLONE TECNOLOGIA L

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

\, natureza tributária e náo tributária, bem descumprimento de obrigaçóes tributárias acessorias.

Válida ento Gratuito

A autenticidade deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 cre I
Emiti& vía lnlemet Publíca (08/0512023 11:08:42)

is4

05t09t2023
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PREFE TURA DO MUNIC,P O DE LONDR NA
ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATTVA UN IFICADA

N" 3883 I 2023
contar da data da expediçãoVálida 120 (cento e vinte)

Ceftificamos que não existe debito vencido correspo ndente a lmpostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do
bem como inexiste Dívida Ativa, com relaçáo ao abaixo referido

CLONE TECNOLOGIA LTDA
CPF/CNPJ : 27 .484.201 10001

Fica reservado ao Município o direito de cobrar debitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnventário, Baixa, Transferência).

Londrina; 2 dejunho de2023

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍlcação de sua autenticidade na lnternet,
no endereço < http://www. londri na. pr. gov. br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3o do Decreto No 640/2015.

Gódigo Validador
9YM#bM4er0tJj

Modelo aprovado pela Portaria No 002/201S/GAB/SMF
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

27 .484.2O110001-68

CLONE TECNOLOGIA

. AV PAUL HARRIS 662 SAI.A 01 . / NOSSA SENHORA DE LO / LONDRINA
/ PR / 86039-280

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/0812023 3U08/2023

Certificação Número: 3080206 549380

Informação obtida em L4lOBl2023 10:16:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar lmprimir



REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GLONE TECNOLOGIA
PORTE

ME

coDrGo E DESCRiÇÁO DAATTVTDADE ECONOMTCA PRtNCtPAL

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ÉCONÔI\íICAS SECUNDARIAS

í8,13-0-99 - lmpressão de material para outros usos
26,22-1-00. Fabricação de periíéricos para equipamentos de informática
47.51-2-01 - Comérclo varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inÍormática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
62,09-í-00 - SupoÉe técnlco, manutenção e outros serviços em tecnologia da iníormação
95.íí-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PAUL HARRIS
NUIúERO

662
COMPLEMENTO

SALA O.I

CEP

86.039.280
BAIRRO/DISTRITO

NOSSA SENHORA DE LOURDES
MUNICIPIO

LONDRINA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

cLoNECARTUCHOS@HOTMAtL.COM
TELEFONE

(43) 3357-0909/ (43) 992í-2664

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06101t2017

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

DE

27.181.201t0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRrçÃo E DE SrrUAÇÃO
CADASTRAL

06t01t20't7
OATA

CLONE TECNOLOGIA

UF

PR

ENTE

DE

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14108/2023 às 10:18217 (data e hora de Brasília). Página: í/1
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CERTIDÃO NEGÀT DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: CLONE TECNOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,I : 2'7 . 484 .201/0001-68
Certidão n" : 409L2273/2023
Expedição: 3 , às 10 :19:54

- 180 (cento e oitenta) dias, contados da dataValidade:
de sua e

Certif ica-se que CLONE TECNOIJOGIÀ LTDÀ (UÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 27.484.20t/oool-68, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/20L1 e

13.467/2017, e no Ato 0L/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http, / /www. tst.jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente .

TNFORMÀçÃO TUpORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídÍcas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenaLória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdencíârios, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimenLos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

' .' ! ,',-'-rt.'-1-j l\;

t0/02/zoz+
dição.
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TECNOLOGIA

DECLARAçÃO DE I EXISTE CI D
MENORES

PREGÃO ELETRôNICO NO 33/ 2023

cLoNE TECNOLOGTA LTDA, CNPJ/MF No
27.484.2OL/ 0001-68, sediada à Av. Paul Harris, 662, Sala L,
Londrina PR, CEP 86039-280, declaro que não possuímos, em
nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal no 9854, de 27.70.99, que altera a Lei no 8666/93.

Londrina, 15 de agosto de 2023.

ín.+w,2o1,ooo1
CLONE TECNOLOGIA LTDA

Av. Paul Hlrrir' 662

ü-;?;li;Tili^":Tf'3

JOHNY MARCELL RIB RO RODRIGUES
cPF 058,10 029-03

RG 6. 545. 298-7

CLONE TECNOLOGIA LTDA
cNPJ 27 .484.201/0001-68 - tE 908.31289-90 - CMC 233.5174

Av. Paul Harris, 662 Sala 1 - CEP 86039-280 - Tel. (a3) 3357-0909 - Londrina / PR.
É-m ail: c o ntato@c I on e i m pre s so ra s. co m. b r



IECNOTOGIA
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ÇLARAÇÃO I O

pnecÃo ElernôNrco No 33/ zozS

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de
Pregão Eletrôníco N.o 33/2023, instaurado por este município, que
não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração
Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Londrina, 15 de agosto de 2023.

Ín .4?A'201'ooo1'6El
' -'"ro*' 

ÍEcNoLoGlA 
LT,A

Av ' Peul Harrls' 062

d.L**Acr:Y,f,}
NORIN

JOH NY CELL BEIRO RODRIGUES
CPF O5B.10 029-03

RG 6. 545. 298-7

CLONE TECNOLOGIA LTDA
SNPJ 27.484,201/000í-68 - lE 908.31289-90 - CMC 233.5174

Av. Paul Harris, 662 Sala 1 - CEP 86039-280 - Tel. (43) 3357-0909 - Londrína / PR.
E-Ín ail', c o n tato @c I o n e i m p re s so ra s. c o m, b r

il



IECNOTOGIA
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DECL RAÇ-O DE I EXISTÊ CI
IMPEDITIVOS

pneeÃo ElernôNrco No 33/ 2ozg

cLoNE TECNOLOGTA LTDA, CNPI/MF No
27.48,4.2OL1OOO1-68, sediada à Av. Paul Harris, 662, Sala 7,
Londrina PR, CEP 86039-280, declara, sob as penas da Lei, que
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

Londrina, 15 de agosto de 2023.

JOHNY MA BEIRO RODRIGUES
cPF 058.105.029-03

RG 6.545.298-7

CLONE TECNOLOGIA LTDA
0NPJ 27.484.201/0001-68 - lE 908.31289-90 - cMC 233.5174

Av. Paul Harris, ô62 Sala 'l - CEP 86039-280 - Tel (a3) 3357-0909 - Londrina / PR
E-m ail c on t at o@c I o n e i m p res s o ras. c o m. br

r
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( K9I]EERAIECNOLOGIA

DECL R C-O DE ÃO T C

PREGÃO ELETRÔNICO NO 33/ 20.23

cLoNE TECNOLOGTA LTDA, CNPJ/MF No
27.484.2OL/ OOOl-68, sediada à Av. Paul Harris, 662, Sala L,
Londrina PR, CEP 86039-280, por intermédio de seu
representa nte lega I o Sr. JOH NY MARCE LL RIBEIRO
RODRIGUES, portador da Carteira de Identidade no 6.545.298-7
e do CPF 6o 058.1O5.029-03, DECLARA , para efeito de
participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No
33/2023, do Município de Nova Santa Bárbara, que não mantém
em seu quadro societário ou emprega cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tercelro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou
estatutário, de direção e de assessoramento, de membros ou
servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e
Licitações do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

Londrina, 15 de agosto de 2023.

[-zT.+8+.201 1-§]
1.oo. ÍEci*LodAtro^

Àv' PluiUllç*r'6df

ü§I;Tffi^Ylri

JOH NY MARCELL BEIRO RODRIGUES
CPF 058,1 s.029-03

RG 6.545.298-7

CLONE TECNOLOGIA LTDA
SNPJ 27 ,484.201/000í -68 - lE 908.31 289-90 - CMC 233.5174

Av Paul Harris, 662 Sala 1 - CEP 86039-280 - Tel. (a3) 3357-0909 - Londrine / PR.
E-mail: conÍato @c lon ei m pres soras. co n. br

I
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K5t]EERATECNOLOGIA

DECLARAçAO DE E QUAD A E TO I
TRIBUTAçAO DE MICRO EMPRESA OU E PRE

PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNTCO NO 33/ 2023

SADE

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar
po 123, de t4 de dezembro de 2 ueaEm presa CLONE
TECNOLOGIA LTDA, J 7,484. 1/OOO1 68, está

\Í enquadrada na categoria M croempresa, bem como não está
Lei Complementar noincÍuída nas hipoteses do do art. 30

!23, de 14 de dezembro de

Londrina, 15 de agosto de 2023.

Í-zT .4ü4.201/ooo1
CLONE TECNOLOGIA LTDA

Av. Paul Harrlr,6ô2

r Jd, N. S, dc Louróo . CEP E6039'2t0 |
l- r-oNoRrNÀ : pn ro,l

JOH NY MARCELL IBEIRO RODRIGUES
05.029-03

RG 6 .545.298-7

CLONE TECNOLOGIA LTDA
CNPJ 27.484.20Í1000í-68 - tE 90E.31289-90 - CMC 233.5174

Av. Paul Harris, 662 Sala '1 - CEP 86039-280 - Tel (43) 3357-0909 - Londrina / PR.
É-m ail c o n tato @c I o n e i m p re s sora s. c o m, br

trt
i

t§& il r

CPF O5B
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PODER JUDICúRIO
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LONDRINA

ARYTRISTÃO

Titular

EmpÍ!gadoc JuÍamcntados

Ana l%ula Tristão
Lourival Danelutti

Eenilson Donisete Macri

Jvv erlei Bueno Ít/loraes

Ozeas Hnheiro de Goes
Marta RochaCARTORIO DO DISTRIBIIIDOR E AI\EXOS

rtifico a pedido verbal de pessoa interessada guê,
i e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles
r sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação

ALÊNctA, coNcoRDATA, RECUpERAçÃo JUDIctAL e

EX ICIAL em face de

CLONE TECNOLOGIA L
CNPJ 27 .484.201l0001-68. -.

O CONST
ndo os

uma de

CUSTAS: R$ 38,16
Lei 20.94812021 - Tab )0/l - 141 VRC x 0,246 + 10o/o

Cmsdte 8 aúmlicidade dests cstidâo m
htFs://autenü ci dade.di stÍibui dorlondrins com brÍndexphp?codig o=

2AC WE32C F F N 6E FB825F 31 65A804OB

Busca referente aos últimos 20 anos,
exclusivamente s

O referid

ÇPF :727.061.809-78
Dados: 2023-08-07 1 0:04:32

citada.

DISTRIBUIDOR
Iwerfei Eueno fu|.oraes

Errpregado Juranentado

4 de Agosto de2023

sinado eletrônica

dou fée

Epedido poí : LWJJ

CERTIDÃO
Fl. 001/001
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de qualificação técnica, que a empresa CLO

TECNOLOGIA LTDA, inscríta no CNPJ sob no 27.484.2011000í-68, sediada na AV. PAUL

HARRIS, 662, SALA 01, BAIRRO NOSSA SENHORA DE LOURDES, CEP 86.039.280,

pertence eo nosso cadastro de fornecedores e atende a esta AUTARQUIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DE CAMBIRA - PR, CNPJ: 11.513.839/000í.40, com fornecimento dos

seguintes itens:

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO com tocação de 11 multlÍuncionais laser

monocromática 1 multifunclonal laser colorida com fornecimento de software de

rnonitoramento do parque de impressoras com geração de relatórlo e alertas

críticos.

O item acima descrito foi fornecido dentro dos prazos estabelecidos para a entrega

e de acordo com os padrões técnicos exigidos e testados por esta Autarquia,

apresenta'ram resultados satisfatórios de qualidade e eficiência, não existindo em nossos

arquivos qualquer registro que desabone a idoneidade da referido emprega.

Por ser a expressáo da verdade, firmamos o presente atestado

Edifício da Autarquia Municipal de Educação de Cambira, aos 22 dias do mês de

junho do ano de dois mil e vinte e três,

Ju dos Santos Nicolini

DIRETORA DE COMPRAS

AUTARQUIA MUN, DE EDUCAçÃO DE CAMBIRA

AUTARQUIA MÜNICIPÀI, DE EDUCAÇÃO
C.N.P.J. I 1.513,83910001-40 - E-moil: lícitocoeseducocoç_çgmD-fqQh _oJm_ç^l,ç.Am.

Ruo Venezuelo, l3ó-Centro - Coixo Postol,0l -FonelFox: (043) 343ó-1221
CEP 8ó.890-OOO - CAMBIRA - PARANÁ
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MUNICíPIO DE FAXIN t
Deporlomenlo de Compros e
Licitoçõo

CPF

w:tw.lsÀlllcLBUJ.ar4b"f

O MUNICíP|O DE FAXINAL , com sede na Rua Avenida Brasil, 694, Centro, CEP: 86840-000, Faxinal-PR

jurídica de direito publico, atraves de seu representante YLSON ALVARO CANTAGALLO, RG. 3.010.927

453.674.859-87 abaixo assinado, ATESTA, para fins de direito que a empresa CLONE TECNOTOGIA t pessoa

jurídica de direito privado, sito à Rua Paul Harris, 662 Sala 01 - Jd Roveri na cidade de Londrina-PR, inscrita no CNPJ

sob ne 27.484.20710001-68, para

monocromática1multifuncionallasercoloridacomfor!!9.ç,!

impressoras com geracão de relatório e alertas críticos cumprindo todos os quesitos exigidos em relação à

qualidades, prazo de entrega, demonstrando desta forma, plena Capacidade Técnica para o fornecimento dos

materiais pertencentes ao seguimento acima mencionado.

Os produtos/serviços ora atestados podem ser comprovados através de notas fiscais de entrega, que já foram

fornecidas pela mencionada empresa, que poderão ser apresentadas, oportunamente, para eventual conferencia

de órgãos públicos licitadores.

Atestamos ainda que, os produtos/serviços foram entregues satisfatoriamente, não existindo em nossos registros

fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Por ser expressão da verdade, atestamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais.

Faxinal-PR, 26 de junho de 2023.

YLSON ALVARO Assinado deÍorma disital por
YLSON ALVARO

CA NTAG A LLO :4 cANTAGALLo:453 67 4ssesl
Dados: 2023.06.26 1 4:1 0:02

5367485987 -03'oo'

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE FAX!NAL
ESTADO DO PARANÁ

YLSON ALVARO CANTAGALLO
PREFEITO MUNICIPAL

Avenido Brosil, n" ó94 - Centro - Foxinol- PR - CEP 8ó.840-000 - CNPJ 75.771.295/0001-07- Tel.oxx 113) 31ó1.1332
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE JANDA A DO SUL
CNPJ : 7 577',2O4lOOO'l -25

Praça do Gafé, 22 - Jandaia do Sul - PR - GEP
Fone: (O43) 3432.925íJ

Site: www.ianda

O Município de Jandaia do Sul, inscrito no CNPJ 75.771.20410001-25,

representado pelo Sr. Jose Cárlos Mascote, Gestor de Contratos, atestayaáos
devidos fins e efeitos legais que a empresa CLONE TECNOLOGIA LTDÁ, inscrita

no CNPJ sob n.o 27.484.20'110001-68, com sede à Rua Augusto Severo, no 626,

Sala 2, Bairro Santos Dumont, CEP86.039-650, no municÍpio de Londrina - PR,

executou os serviços de acordo com o Termo de Referência, parte integrante do

Contrato n.o 10712022 (doc. junto), que tem por objeto a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de Outsourcing de impressão, cópia e

digitalização, com fornecimento de máquinas de impressáo/copiadora/scaner,

de primeiro uso e em linha de produção, software de gerenciamento das

impressoras com coleta automática de contadores, serviços de manutenção

preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, toners e demais suprimentos,

exceto papel, visando atender todos os setores e departamentos, para um período

de 12 (doze) meses, decorrente do Pregão, na forma Eletrônica n.o 2912022.

Atestamos ainda, que os serviços foram prestados dentro das

condições e prazos estabelecidos, nada constando que desabone sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas até a presente data.

Jandaia do Sul, no Estado do â, da Prefeitura Municipal,

aos vinte dias do mês de junho do ano il e vinte e (20t06t2023)

de

JOS
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CoNTRATO Ne.10712022

coNTRATo DE eRESTAÇÃo DE sERvrços, ouE ENTRE st cELEBRAM o MUNrcíPto DE
JANDAIA DO SUL E A EMPRESA R J RIBEIRO RODRIGUES TECNOLOGIA

O tr,tUtttCíplO DE JANDATA DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nq.

75.771.20410001-25, sito a Praça do CaÍé, ne.22, Estado do Paraná, representada pelo PreÍeito
lVunicipal Senhor LAURO DE SOUZA SILVA JUNIOR , portador da Cédula de ldentidade R.G.
nq.8.094.658-9/SESP-PR, inscrito no CPF/lt/F sob o ne. 041.472.819-07, a seguir denominado
CONTRATANTE, e a Empresa R J RIBEIRO RODRIGUES TECNOLOGIA, pessoa jurídica de
direito privado, sito à Rua Augusto Severo, ne 626, Sala 2, Bairro Santos Dumont, CEP86.039-
650, no município de Londrina, inscrita no CNPJ sob. ne. 27.484.20110001-68, telefone (43)
3357-0909, e-mail clonecartuchos@hotmail.com, neste ato representada por seu (sua)
representante ou Responsável Legal, Senhor (a) Roberto Jony Ribeiro Rodrigues, portador da
Cédula de ldentidade R.G. ne. 1.'146.461-0 SSP-PR, e inscrito no CPF/MF sob o ne.

235.091.639-15, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente
Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGAO ELETRONICO Ne.

2912022, do tipo MENOR PREçO POR LOTE, homologada em 13/0512022, nos termos da Lei
nq. 8.666/93 e suas alteraçoes, Lei n0. 10.52012002, assim como pelas condições do Edital supra
mencionado, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas,
deÍinidoras dos direitos, obrigaçóes e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de Outsourcing de impressão, cópia e digitalizaçáo, com Íornecimento de máquinas de
impressáo/copiadora/scaner, novas, de primeiro uso e em linha de produção, soÍtware de
gerenciamento das impressoras com coleta automática de contadores, serviços de manutençáo
preventiva e corretiva, com Íornecimento de peças, toners e demais suprimentos, exceto papel,
visando atender todos os setores e departamentos, para um período de 12 (doze) meses,
conÍorme Termo de ReÍerência (Anexo lll), conÍorme segue:

cLÁusuLA SEGUNDA - LEGISLAÇÃo ApLrcÁvel E DA vrNculAÇÃo Do coNTRATo

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal ne.
10.52012002 e a Lei Federal ne.8,666/1993 e suas alterações e demais disposições aplicáveis a
Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

§ 1e lntegram este contrato, o Edital de Pregão Eletrônico nc. 2912022 e seus
anexos, proposta de preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e
aceitam.

CNPJ: 75.77l.2O4lOOO|-25 - Praça do Café, 22 - Jandata do Sul - PR - CEP 86.900-000
Fone: (043) 3432.9250 - E-mail: licitacae,(4lti andaiadosul.pr. eov.br

Item Quantidade estimada EspeciÍicacão
Marca/

Fabricante
Valor

UnitáÍio
Valor
Total

1 1.428.000 Páqina 2681 6

Outsourcing de impressáo -
locação páginas impressas
a4 sem papel,
monocromática. PAGINA RSo.1'l R$ 157.080,00

2 132.000 Páqina 26859

Outsourcing de impressão -

locaçáo páginas impressas
a4. policromática, sem papel.
PAGINA RSo,68 RS 89.760,00

TOTAL R$ 246.840,00
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§ 2o Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o

CONTRATANTE e a CONTRATADA será Íeita através de correspondência devidamente
protocolada.

cLÁusuLA TERCETRA - SUBORDTNAÇÃO AS NORMAS LEGATS E CONTRATUAIS

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal ne.

10.52012002, Lei Federal ne. 8.666/93, ao Edital de Pregão Eletrônico nc. 2912022 e às
cláusulas expressas neste Contrato.

cLÁusuLA QUARTA- OBRTGAÇOeS Oa CONTRATADA

Constituem obrigaçóes da CONTRATADA, além das demais previstas neste
Contrato:

I - Executar o objeto no prazo estabelecido pela Administração Pública Municipal
de Íorma a entregar os serviços na Íorma e nas quantidades deÍinidas nas Autorizaçóes de
Fornecimento e/ou Serviços a serem emitidas, durante o prazo de validade do contrato;

ll - Responsabilizar-se pela qualidade do objeto, inclusive a promoção de
readequações, sempre que detectadas impropriedade que possam comprometer a consecução
do objeto pactuado;

lll - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao
CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissáo
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais e quaisquer outras exigências
legais inerentes a este instrumento;

lV - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros,
ainda que vinculados à execuçáo do presente contrato;

V - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nc. 8.078/90 - Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade do objeto;

Vl- [/anter, durante toda vigência da ata de registro de preços, todas as
condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas no Edital, nos termos do art. 55, lnciso Xlll, da
lei nq. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos a Detentora do Preço registrado

Vll - Cumprir todas as especiÍicaçóes/obrigaçóes previstas no Edital de Pregão
Eletrônico nc. 2912022 que deu origem ao presente instrumento, especialmente as contidas
no Termo de ReÍerência elaborado pelo Departamento Administrativo.

cLÁusuLA QUTNTA - OBRtcAçOeS OO CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste
Contrato:

I - Cumprir todos os compromissos Íinanceiros assumidos com a CONTRATADA,
eÍetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula do Pagamento.

ll - NotiÍicar, Íormal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as
irregularidades observadas no cumprimento da contratação;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

lV - Fiscalizar a execuçáo da presente contrataçáo por um representante, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do Íornecimento e de tudo dará ciência à
Administraçáo, conÍorme Artigo 67 da Lei Federal ne. 8.666/93.

V - Fornecer à CONTRATADA os documentos, inÍormações e demais elementos
que possuir. Pertinentes à execução do contrato, prestando os esclarecimentos que venham â
ser solicitados pela CONTRATADA:

Vl - Receber o objeto do contrato em conÍormidade com as especiÍicações do
Termo de ReÍerência e nas Íormas aqui deÍinidas;

CNPJ: 75.77l,2O4lOOO|-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
Fone : (043 ) 3 4 32.9 25O - E-mail : licitacaí?,ti andaiadosul. pr. eov.br
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X - Comunicar a CONTRATADA sobre a atualização de dados cadastrais dos
beneÍiciários;

Xl - Fornecer somente inÍormaçóes verdadeiras, claras, precisas e legítimas para
os Íins do contrato, respondendo por qualquer inÍormaçâo Íalsa ou incorrera que vier a Íornecer a
CONTRATADA e pelos prejuízos daíresultantes.

cLÁusuLA sExTA - DA EXECUçÃO DOS SERV!ÇOS

O Contratado deverá executar o ob.ieto do presente contrato conforme Termo de
ReÍerência, incorporado como Anexo deste Contrato.,

Constatadas irregularidades no objeto, o Orgáo Gerenciador poderá:
a) no que diz respeito à especiÍicaçáo ou deÍeitos, rejeitá-lo no todo,

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;

b) na hipótese de substituiçáo, a Contratada deverá tazê-la em conformidade com
a indicaçáo da Administração, mantido o preÇo inicialmente contratado/registrado;

c) no que diz respeito à diÍerença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) na hipótese de complementaçá0, a Contratada deverá tazê-la em
conÍormidade com a indicação do Orgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente
contratado/registrado.

Correráo por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte,
distribuiçáo, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do Íornecimento e/ou
serviços.

As dúvidas e demais inÍormações quanto as especiÍicacões dos servicos deveráo
ser esclarecidas junto ao Departamento Administrativo, Praça do CaÍé, ne.22, Centro - Jandaia
do Sul- PR, ou pelo teleÍone (43) 3432 - 9250.

CLAUSULA SÉTIMA. DO RECEBIMENTO

O objeto do presente Contrato será recebido nos termos do Art. 73, da lei
8.666/93.

cLAUSULA OTTAVA - FTSCALIZAÇÃO

Para a Íiscalizaçáo do objeto deste contrato, o Ítrlunicípio designará seruidor na
Íorma do artigo 67, da Lei ne. 8,666, de 21.06.93, que deverá promover todas as açóes
necessárias ao Íiel cumprimento das condiçóes estipuladas no Contrato, e ainda:

a) propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades
previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;

b) encaminhar o fato à deliberação superior para a adoçáo das medidas
corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo
ao erário.

§ '1n A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos;

CNPJ: 75.771.2O4l0001-25 - Praça do Café, 22 - Jandata do Sul - PR - CEP 86.900-000
Fone : (043) 3432.9250 - E-mail: IicitacacÍii.ti andaiadosul.pr. eov.br
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§ 2n A ação ou omissão, total ou parcial, da Íiscalização da CONTRATANTE, não
elide nem diminui a responsabilidade da empresa CONTRATADA quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

CLAUSULA NONA - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes da contratação, objeto deste contrato, correrão à conta
da dotação especíÍica, a saber:

cLÁusuLA DÉcrMA- pREço E coNDtÇÕES DE eAGAMENTo

O valor global estimado deste contrato é de R$ 246.840,OO(Duzentos e quarenta
e seis mil, oitocentos e quarenta reais).

§ 1n O pagamento à empresa a ser contratada, será efetuado em até 3O(trinta)
dias, após a execução dos serviços, apresentando o relatório dos serviços executados conÍorme
solicitaçóes e utilização das máquinas mensalmgnte, mediante apresentaçáo de Nota Fiscal que
dEVErá SEr EMitidA EM NOME dO IUUNICíPIO DE JANDAIA DO SUL CNPJ NE.
75.771.20410001-25, juntamente com a Prova de regularidade para com a Fazenda Federat e
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Prova de lnexistência de Débitos lnadimplidos Perante a Justiça do Trabalho,
demonstrando situaçáo regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. As notas
e documentos Íiscais deverão ser protocolados no Setor de Protocolo da Prefeitura.

CNPJ: 75.771.20410001-25 - Praça do caÍé, 22 - Jandaia do sul - pR - cEp 86.900-000
Fone : (04 3) 3 4 32.9250 - E-mail : licitacaor4i andaiadosul. pr. eov.br

Descricão Oroáo Funcional Proi./Ativ Cateooria Descrição
9 Recursos Livres 02.001 04.122.0004 2.002 3.3.90.39.00.00 Servigo de Terceiros - PJ
22 1 000 Recursos Livres 03.001 02.062.0002 2.003 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ
62 1 000 Recursos Livres 05.001 04.122.0004 2.006 3.3.90.39.00.00 Servico de Terceiros - PJ
42 1 000 Recursos Livres 04.001 04.122.0004 2.004 Servico de Terceiros - PJ
74 Recursos Livres 2.007 Serviço de Terceiros - PJ
vb 103 EducaÇào 5% Const. 07.001 12.122.0004 2.010 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ
97 104 Demais lmo. educacáo 07.001 12.122.0004 2.010 3.3.90.39.00.00 Servico de Terceiros - PJ
153 103 Educacão 5% Const. 07.001 12.122.0017 2.012 Servico de Terceiros - PJ
155 Recursos Livres 2.012 Serviço de Terceiros - PJ
195 103 Educacão 5% Const. 07.001 12.122.0020 2.014 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ
196 '104 Demais lmp. educacão 07.001 12.122.0020 2.014 3.3.90.39.00.00 Servico de Terceiros - PJ
235 103 Educacáo 5% Const. 07.001 12.122.0020 2.1 05 3.3.90.39.00.00 Servico de Terceiros - PJ
236 104 Demais lmo. educacão 12.122.0020 2.1 05 Serviço de Terceiros - PJ
408 Perc. Vinc. Receita 2.093 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ
409 494 Bloco de Custeio 08.001 10.122.0012 2.093 3.3.90.39.00.00 Servico de Terceiros - PJ
467 303 Perc. Vinc. Receita 08.001 1 0.301 .0012 2.094 3.3.90.39.00.00 Servico de Terceiros - PJ
468 494 Bloco de Custeio 10.301 .0012 2.094 Serviço de Terceiros - PJ
515 303 Perc. Vinc. Receita 2.095 3.3.90.39.00.00 Serviqo de Terceiros - PJ
516 494 Bloco de Custeio 08.001 1 0.302.001 3 2.0s5 3.3.90.39.00.00 Servico de Terceiros - PJ
551 494 Bloco de Custeio 08.001 10.304.0015 2.097 3.3.90.39.00.00 Servico de Terceiros - PJ

510 Taxas - Ex. Poder Policia 08.001 '10.304.001 5 2.097 Serviço de Terceiros - PJ
573 494 Bloco de Custeio 08.001 2.098 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ
590 1 000 Recursos Livres 2.018 3.s.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ
619 Taxas - Ex. Poder Policia 09.002 1 5.451.0025 2,019 3.3.90.39.00.00 Servico de Terceiros - PJ
621 1 000 Recursos Livres 09.002 1 5.451.0025 2.019 3.3.90.39.00.00 Servico de Terceiros - PJ
646 1 000 Recursos Livres 09.002 1 5.452.0026 2.020 Seruiço de Terceiros - PJ
b9b 1 000 Recursos Livres 2.024 3.3.90.39.00.00 Senvico de Terceiros - PJ
727 1 000 Recursos Livres 09.005 06.1 82.0006 2.049 3.3.90.39.00.00 Servico de Terceiros - PJ
738 Recursos Livres 1 1 .001 04.1 23.0005 2.027 Servíço de Terceiros - PJ
/5ti 1 000 Recursos Livres 12.001 20.608.0032 Z.UZJ Serviço de Terceiros - PJ
768 1 000 Recursos Livres 2.072 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ
785 1 000 Becursos Livres 13.001 04.1 21.0003 2.031 3.3.90.39.00.00 Servico de Terceiros - PJ
800 Recursos Livres '14.001 22.661.0035 2.032 Serviço de Terceiros - PJ
830 1 000 Becursos Livres '15.001 08.1 22.0004 2.035 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ
970 1 000 Recursos Livres 2.046 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ
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§ 2e Para Íins de comprovação dos serviços prestados, a Contratada deverá
apresentar o relatório dos serviços prestados mensalmente, devidamente autorizados pelo
Departamento Admin istrativo.

§ 3a Os documentos citados no parágraÍo anterior deverão ser apresentados no
Setor de Protocolo da Prefeitura lVlunicipal de Jandaia do Sul.

§ 4e Deveráo constar obrigatoriamente nas notas Íiscais o n0. da licitação e ne. do
Contrato.

§ 5a Os valores das notas Íiscais deverão ser os mesmos consignados nas
autorizações de Íornecimento/empenhos, para liberação do respectivo pagamento. Em caso de
divergência, o Íornecedor deverá substituir a nota no prazo 24(vinte e quatro) horas. A Nota
Íiscal deverá vir acompanhada das respectivas requisições emitidas pelo seÍor de compras.

§ 6e As Notas Fiscais/Faturas correspondentes seráo discriminativas, devendo
constar o número do Pregão e do contrato, não apresentar rasuras e/ou entrelinhas e estar de
acordo com o Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009 (emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e,
modelo 55, independentemente da atividade econômica exercida).

§ 7e Os pagamentos náo realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a
ser contratada, náo serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização
monetária.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA VtGÊNctA

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contada a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado se houver interesse público e conveniência
econômico-Íinanceira para o município, nos termos do inciso ll, do art. 57, da Lei 8.666/93,
mediante aditivo assinado pelas partes,

CLÁUSULA DECTMA SEGUNDA. REAJUSTE

Havendo prorrogaçáo do Contrato, o preÇo não poderá ser corrigido
monetariamente, exceto se a prorrogaçáo acontecer após o 12 (doze) meses, contados da data
da assinatura desse termo, pelo IPCA-IBGE ou índice que vier a substituÊlo.

Parágrafo Único - A periodicidade de reajuste do Contrato será de 12 (doze)
meses, contados da data limite para apresentaçáo da proposta ou do orçamento a que ela se
referir.

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA - PENALTDADES E SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com
o item 9 do edital, apresentar documentaçáo Íalsa, não manter a proposta ou lances ou recusar-
se a assinar o Contrato injustiÍicadamente, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subseqüente, veriÍicando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitaçáo, na ordem de
classiÍicaçáo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital, inclusive negociando o melhor preço.

§ 1n O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou
Íraudar a sua execu çáo, Íizer declaraçáo Íalsa ou cometer Íraude fiscal, garantido o direito prévio
da citaçáo e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

CNPJ: 75,771.20410001-25 - Praça do Café, 22 - Jandata do Sul - PR - CEP 86.900-000
Fone: (043) 3432.9250 - E-mail: licitacaoí.â,)i andaiadosul.pr.eov.br
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ou até que seja proÍerida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital, além de outras cominações legais.

§ 2e A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às
seguintes penalidades:

| - advertência, quando a gravidade da inexecução do contrato não justiÍicar a
imposiçáo de penalidade mais grave.

ll- multa, nas seguintes hipóteses e graduaçóes:
a) pelo atraso na entrega e/ou execução do objeto deste Pregão, multa de '10%

(dez por cento) sobre o valor total do objeto ofertado, devidamente atualizado,
independenlemente de eventual rescisáo contratual, a critério da Administração, nos termos do
art. 79, inciso l, da Lei no. 8.666, de 1993;

b) pela rescisão unilateral do contrato pela Contratada, sem justa causa, o que
caracterizará descumprimento total da obrigaçáo assumida, multa de 50% (cinquenta por cento)
sobre o valor total do objeto ofertado, devidamente atualizado;

c) pelo descumprimento das demais condiçóes fixadas no Edital e no Contrato e
náo abrangida pelas alíneas anteriores, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
objeto ofertado, para cada evento, devidamente atualizado, independentemente de eventual
rescisão contratual, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor total do objeto oÍertado.

§ 3a As atualizaçóes das multas serão Íeitas com base no IGP-M (FGV).

§ 4e As multas serão descontadas dos pagamentos no prazo de 10 (dez) dias
corridos, contados da data de publicaçáo do ato de puniçáo, ou ainda, quando Íor o caso,
poderão ser cobradas judicialmente, nos termos dos §§ 2e e 3q do art. 86 da Lei n0 8.666/93.

§ 5e Das penalidades de que tratam a Lei, cabe recurso ou pedido de
reconsideraçáo, conÍorme o caso.

§ 60 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo e
sem a devida motivação;

§ 7o As penalidades aplicadas só poderáo ser relevadas se ocorrer caso Íortuito
ou Íorça maior, devidamente comprovado, a critério da autoridade competente do Município.

§ 8e Para a aplicação das penalidades previstas, a Contratada será notiÍicada
para apresentação de deÍesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação.

§ 9e As penalidades previstas sáo independentes entre si, podendo as multas
serem aplicadas cumulativamente com as demais sanções, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

§ 10e No caso de aplicação cumulativa de sançóes, o Ordenador de Despesa do
município ao decidir, lará a devida Íundamentaçáo para aplicação das sançóes cumuladas.

§ 1 1s O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 5
(cinco) dias úteis, conlados da intimação do ato.

§ 12q Após a aplicação de qualquer penalidade, o município comunicará por
escrito à Contratada e providenciará a publicaçáo no Orgão OÍicial do Município, constando o
Íundamento legal da punição.

cNPJ: 75.771.2o4l0001-25 - Praça do ca-fé, 22 - Jandata do sul - PR - CEp 86.900-000
Fone : (043) 34 32.9250 - E-mail : licitacaoí4i andaia.dosul. pr. eov. br



153

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL
Estado do Paraná

'uvww.j andaiadosul. pr. qov.br

CLÁUSULA DÉGIMA OUARTA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

A Contratada deve observar e lazer observar o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitaçáo, de contratação e de execução do objeto contratual.

§ 1a Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitaçáo ou na execução de contrato;

b) "prática Íraudulenta": a ÍalsiÍicação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de
inÍluenciar o processo de licitação ou de execuçáo de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um
processo licitatório ou aÍetar a execuçáo do contrato;

e) "prática obstrutiva": destruir, ÍalsiÍicar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou lazer declaraçóes Íalsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegaçóes de prática prevista, do Edital
e atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro
multilateral promover inspeçáo.

§ 2e Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma
empresa ou pessoa Íísica, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execuçáo um contrato Íinanciado pelo organismo.

§ 3q Considerando os propósitos das cláusulas acima, a Contratada concorda e
autoriza que, o ltr'lunicípio, e/ou na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou
integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

cLÁusuLA DEcTMA eutNTA - DA cESSÃo Do coNTRATo E sUBcoNTRATAÇÃo

Fica proibida a cessáo ou a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto
contratado.

GLÁUSULA DEGIMA SEXTA- RESGISÃo

O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77,78
e 79, da Lei nq. 8.666/93 e suas alteraçóes.
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§ 1e A.rescisáo acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial
ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste
contrato, limitadae ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste,
até a complete indêfiização dos danos.

§ 2n Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma
remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela
CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente
contrato.

oLÁUSULA DÉcIMA SÉflMA- ALTERAçÕES

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de
condições supervenientes que impliquem em modiÍicaçóes nos casos previstos nos Diplomas
Legais pertinentes à matéria.

ParágraÍo Unico - O contratado Íica obrigado aceitar nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, alé 25/o (vinte e cinco por
cento) do valor atualizado de Íechamento do PREGAO, obedecido o disposto no § 1q. , do artigo
65 da Lei Federal ne. 8666/93, através de Termo Aditivo.

cLÁUSULA DÉGIMA otTAvA- DoS cASoS oM!SSoS

Os casos omissos ou situaçóes náo explicitadas nas cláusulas deste Contrato
serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei ne. 8.666, de 1993, na
Lei ne. 10.520, de 2002, e demais regulamentos e normas administrativas, e subsidiariamente
pelas normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA NONA - FORO

Fica eleito o foro da Comarca da CONTRATANTE, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente lnstrumento
Contratual em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os Íins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Jandaia do Sul, 05 de julho de 2022.

Município de Jandaia do Sul
- Lauro de Souza Silva Junior -

Orgão Gerenciador

Geraldo Wanderley Bezerra
CPF: 619.746.929-49
Gestor do Contrato

R J RIBEIRO RODRIGUES TECNOLOGIA
- Roberto Jony Ribeiro Rodrigues -

Fornecedor

TESTEMUNHAS:

Marco Aurélio Garcia Rosa
CPF: 867.694.649-34
Fiscaldo Contrato
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ANEXO AO CONTRATO Ne. 10712022

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços visando eventual contrataçáo de empresa especializada na prestaçáo de
serviços de Outsourcing de impressão, cópia e digitalização, com Íornecimento de máquinas de
impressão/copiadora/scaner, novas, de primeiro uso e em linha de produção, soÍtware de
gerenciamento das impressoras com coleta automática de contadores, serviços de manutenção
preventiva e corretiva, com Íornecimento de peças, toners e demais suprimentos, exceto papel,
visando atender todos os setores e departamentos, para um período de 12 (doze) meses.

2. VALOR MÁXIMO ESTTMADO E ESPECTFTCAÇOES

2.1 . O valor e as especiÍicações de cada item sáo os constantes da Cláusula Primeira da ARP

3. TIPO DE CONTRATAÇÃO A SER REALTZADA

3.1. A contratação em Lote Único se justiÍica pelo objeto do Registro de Preço, uma vez que
além de insumos variados, manutençáo, controle via softwares de impressáo, monitoramento e
gestão, bem como pouca variaçáo de modelos de equipamentos e logística de atendimento, em
todos os pontos determinados pelos órgãos participes. A contrataçáo individualizada geraria uma
desvantagem para a Administração Pública, uma vez que alguns lotes seriam mais atrativos e
teriam um custo mais vantajoso, sendo outros lotes menos atrativos criando assim um custo
acima do esperado pela Administração Pública. Outro Íator que determina a contratação em lote
único é o custo de logística de entrega de insumos (papel, toner, etc.), nos diversos setores e
departamentos de Jandaia do Sul, uma vez que o valor total do custo diluído em apenas um lote
será mais vantajoso para a licitante, levando em consideração a distribuição deste custo em
lotes individualizados.

3.2. A FORNECEDORA deverá disponibilizar (sede própria ou Íilial), cuja distância não poderá
ser superior a 80 km do prédio da PreÍeitura Municipal de Jandaia do Sul, sito a Praça do CaÍé,
no.22, Centro, CEP: 86.900-000.
3.2.1. JustiÍica-se a adoção de critérios de regionalizada para os serviços de cópias e
impressões pela eÍiciência e competitividade, conÍorme orçamentos anexos ao Termo de
Referência, de empresas das cidades de Londrina a lt/aringá.

4. FORNECTMENTO E/OU EXECUçÃO

4.1. O objeto da presente licitaçáo deverá ser entregue/instalado no prazo de até (quinze) dias
quinze, no(s) local(is) e horário(s) definido, pelo Departamento Administrativo, após
solicitaçáo.

4.2. Os equipamentos, serviços e soÍtware Íornecidos deverão seguir as seguintes
características m ínimas:

4.2.1. Tipo I - lmpressora ÍVlultiÍuncional Laser P&B, com impressão, digitalização, cópia e Íax.
Painel de operações colorido sensível ao toque de no mínimo de 5 polegadas, processador
mínimo de 800MHZ, memória mínima de 1Gb, interface Hi-Speed USB 2.0, Ethernet
10/100/1000 base TX, Wi-Fi, USB direta, volume mensal mínimo até 150.000 páginas/mês,
caducho de toner rendimento mínimo de 20.000 páginas. lmpressáo mínima de 45 ppm,
resoluçáo de impressão de até 1200 dpi, impressáo em duplex automático. Gaveta de papel para
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500 Íolhas. Processador de documentos Írente e verso de passagem única para 50 Íolhas,
resoluçáo de cópia de 600x600 dpi, cópia 2 em 1, intercalaçáo de cópia, vidro de exposição de
originais de tamanho até OÍício. Digitalização Padrão TwainMlA, tamanho até OÍício. Fax ITU-T
G3, 33,6 Kbps;

4.2.2. Tipo !l - lmpressora Laser P&B. Processador mínimo de 266MHZ, memória mínima de
8[VB, interface Hi-Speed USB 2.0, Wi-Fi, volume mensal mínimo até 1500 páginas/mês.
lmpressáo mínima de 18 ppm, resolução de impressáo de até 1200 dpi. Gaveta de papel para
150 Íolhas.

4.2.3. Tipo lll - MultiÍuncional Laser Policromática. Painel de operações colorido sensível ao
toque de no mínimo de 5 polegadas, processador mínimo de 800MHZ,memôria mínima 1Gb,
interÍace Hi-Speed USB 2.0, Ethernet 10/100/1000 base TX, Wi-Fi, impressão em duplex
automático. lmpressáo mínima de 20 ppm, resoluçáo de impressão de até 600 dpi. lmpressáo
segura e restriçáo de uso com senha por usuário. Processador de documentos automático de 50
Íolhas. Volume mensalmínimo até 30.000 páginas/mês.

4.2.4.Tipo lV - lmpressora MultiÍuncional Laser Policromática A3, com impressão, digitalização,
cópia e Íax. Painel de operações colorido sensível ao toque com no mínimo 7", processador
mínimo de 1GHz, memória mínima de 4GB, Opçáo de HD de no mínimo 320G8, interÍace USB
2.0 de alta velocidade, Ethernet 10/100/1000 base TX, Wi-Fi, volume de ciclo mensal mínimo de
85.000 pg. lmpressáo com velocidade mínima de 20 ppm, resolução de até 1200x2400dpi, frente
e verso automático. Cópia com velocidade mínimo de 20 ppm, resolução mínima de 600x600dpi,
Processador de documentos com Írente e verso automático para 100 Íolhas, digitalizar para no
mínimo Íormatos PDF, PDF/A e PDF pesquisável (OCR).

4.3. Os tipos de equipamentos e quantidades listadas abaixo serão para atendimento de todos
os setores e departamentos municipais.

TIPO I TIPO il T|PO il TIPO IV

89 UNIDADES 29 UNIDADES 19 UNIDADES 5 UNIDADES

4.4. A locação deverá contemplar equipamentos novos de primeiro uso, com assistência técnica
corretiva em até 02 (duas) horas no primeiro atendimento e solução em até 24 (vinte e quatro)
horas; instalação de equipamento substituto em caso de retirada; manutenção preventiva
periódica mensal, substituiçáo de peças e suprimentos originais da marca dos equipamentos. O
papel não está incluso na contrataçáo e será de responsabilidade deste Município.
4.4.1. Não sendo possível o término do reparo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do início do
atendimento, e desde que devidamente justiÍicado, a fornecedora deverá providenciar a
substituiçáo do equipamento por outro equivalente ou superior, em caráter provisório e
temporário, pelo prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, Íindos os quais a substituição
passará a ser deÍinitiva. Este prazo será contado a partir da data de substituição do
equipamento. Náo será aceita em nenhuma hipótese a entrega de equipamento de menor
capacidade, a título de substituiçáo.
4.4.2. Enlende-se por início do atendimento a hora de chegada do técnico ao local onde está
instalado o equipamento.
4.4.3. Entende-se por término do reparo do equipamento a sua disponibilidade para uso e
peíeitas condições de Íuncionamento no local onde está instalado.
4.4.4. Ao Íinal de cada visita, o técnico da FORNECEDORA, entregará um relatório
circunstanciado do atendimento, mencionando: data e hora de abertura do chamado técnico,
nÚmero do chamado técnico, data e hora do atendimento, os deÍeitos verificados, as
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providências adotadas, as recomendações e orientações técnicas. O relatório deverá conter
assinatura e carimbo do servidor deste órgáo.
4.4.5. Substituir os equipamentos, objeto desta licitação, se em um período de 30 (trinta) dias
corridos ocorrerem mais de três chamadas para assistência técnica reÍerente ao mesmo
problema ou cinco chamadas reÍerentes a problemas distintos.

4.S.SoÍtware de gerenciamento das impressoras com coleta automática de contadores, visão
detalhada de suprimentos e peças com estimativa de término.

4.6. A digitalizaçáo de documentos disponibilizada em todos os equipamentos que permitam seu
uso, não será tariÍada.

4.7.foda impressão em A3 será computada como duas impressões em 44.

4.8. Os serviços deverão abranger o fornecimento e a substituição de peças e
insumos/consumíveis, assistência técnica de manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos, treinamento de usuários, bem como todos os soÍtwares de gerenciamento de
ativos e bilhetagem de páginas.

4.9. A empresa vencedora deverá Íazer manutenção preventiva que deve ser efetuada
mensalmente, contados da data de instalação dos equipamentos, e deverá incluir, no mínimo, os
seguintes serviços de rotinas: VeriÍicaçáo da qualidade de cópia e diagnóstico, Limpeza,
LubriÍicaçáo, Substituiçáo de Peças (quando necessário).

4.10. O Valor cobrado é reÍerente à cópia e impressao.

4.'1 1. A manutenção da impressora é por conta da empresa contratada.

4.12. O Íornecimento de toner é por conta da proponente contratada.

4.13. O número de cópias náo depende do número de impressoras.

4.14. A proponente vencedora deverá ficar disponível para solucionar problemas, diariamente via
teleÍone e e-mail durante o horário de expediente do município e pessoalmente sempre que
solicitado.

4.'15. Os empregados a serviço da empresa vencedora não terão quaisquer vinculo empregatício
com esta municipalidade.

4.16. A administração exigirá a imediata substituiçáo, na prestação dos seruiços, de qualquer
empregado ou preposto da contratada que não mereça sua conÍiança ou embarace a
Ílscalizaçáo ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com os serviços a
serem prestados, Íicando a empresa vencedora responsável pelo ônus decorrente.

4.17. A empresa vencedora deverá disponibilizar apenas proÍissionais devidamente qualiÍicados,
selecionados e treinados para o perÍeito desempenho dos trabalhos.

4.18. As despesas com transpode, alimentação e hospedagem correráo por conta da proponente
vencedora, sem qualquer custo adicional a este Município.

4.19. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas,
previdenciários e tributários decorrentes da execução dos serviços Íicarão exclusivamente a

CNPJ: 75.77l.2O4lOOO|-25 - Praça do CaÍé, 22 - Jandata do Sul - PR - CEP 86.900-000
Fone : (0 43) 34 32.9 25O - E-mail : licitacaoí.í,ti andaiadosul. pr. sov. br



158
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL

Estado do Paraná
www. i andaiadosul.pr. qov.br

cargo da empresa vencedora, cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal),
danos ou prejuízos porventura causados a administração municipal.

4.20. O serviço deverá ser realizado pela contratada em todas as localidades onde o município
demandar, em conÍormidade com a análise, adequabilidade, solicitação e fiscalização do íiscal
do contrato, sem que a Íiscalização exercida pelo órgáo competente exclua ou atenue a
responsabilidade admissível á contratada.

4.21. O objeto será locado de Íorma parcelada, conforme necessidade, por um período de
12(doze) meses, reservando-se ao Orgão Gerenciador, o direito de, a seu critério, utilizar ou não
a totalidade do valor registrado, sendo que a não utilização dos recursos previstos não gera
qualquer direito ao Íornecedor, seja de que natureza Íor, inclusive indenizatório.

4.22.Duranle a vigência da Ata de Registro de Preços, o Íornecedor Íica obrigado a locar o
objeto, nas quantidades indicadas em cada solicitaçáo, podendo consistir-se em apenas uma
única unidade do referido item.

4.23. As locações obedeceráo à conveniência e às necessidades dos setores e
departamenÍos. A existência dos preços registrados não obriga o Município a Íirmar as
contrataçóes que poderão advir, Íacultando-se-lhe a realização de licitação especíÍica para as
aquisiçóes pretendidas, sendo assegurado ao beneÍiciário do registro a preÍerência da execução
em igualdade de condições.

4.24. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:
a) no que diz respeito à especiÍicaçâo ou deÍeitos, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contrataçáo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b) na hipótese de substituiçáo, o Fornecedor deverá lazê-la em conÍormidade com a indicação
da Administração, mantido o preço inicialmente contratado/registrado;
c) no que diz respeito à diÍerença das características do objeto, determinar sua complementação
ou rescindir a contrataçáo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
d) na hipótese de complementaçã0, o Fornecedor deverá Íazê-la em conÍormidade com a
indicação do Orgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente contratado/registrado.

4.25. Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei nc.8.078/90 - Código de DeÍesa do
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade do objeto.

4.26. Correráo por conta da contratada todas as despesas com embalagem, seguros, transporte,
distribuição, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do Íornecimento e/ou
execução.

4.27. As dúvidas e demais inÍormações quanto às especiÍicações deverão ser esclarecidas junto
ao Setor de Compras no endereço Praça do CaÍé, 22 - Cenlro - Jandaia do Sul - PR, pelo
teleÍone (43) 3432 - 9250 ou e-mail: compras@jandaiadosul.pr.gov.br ou Departamento
Administrativo, no endereço Praça do Calé,22 - Centro - Jandaia do Sul - PR, pelo teleÍone (43)
3432 - 9250 ou e-mail: administracao@jandaiadosul.pr.gov.br.

5. DO RECEBIMENTO DO BEM

5.1. Os produtos seráo recebidos provisoriamente, no ato da entrega, para eÍeito de posterior
veriÍicação da conÍormidade do item com o solicitado no termo de referência.

5.2. Após recebimento provisório, o bem será recebido deÍinitivamente, mediante a veriÍicação
da qualidade e sua consequente aceitaçáo, por intermédio de Termo DeÍinitivo de Recebimento,
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assinado pelas partes ou Atesto da Nota Fiscal pelo Fiscal em nome do Município.

5.3. Caberá ao servidor Fiscal de Contrato rejeitar os produtos que não estejam de acordo com
as exigências, ou aqueles que não sejam comprovadamente originais ou novos conÍorme o caso,
bem como determinar as suas substituiçóes.

6. DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

6.1. As Íuturas aquisições que poderão advir do Contrato a que se reÍere este Termo correrão
por conta da dotaçáo (ões) orçamentária(s) abaixo descrita(s) ou outra que vier a ser
disponibilizada para o tt/unicípio neste exercício ou no exercício seguinte, sendo que a liberação
estará condicionada a disponibilidade Íinanceira e orçamentária tendo em vista esta licitaçáo ser
um Registro de Preços.

Cont. Red. Fonte Descrição u rqao Fu nciona I Proi./Ativ Catesoria DescriÇão

9 1000 Rêcursos Livres 02.001 04.L22.0004 2 002 3 3.90.39_00.00 Serviço de Terceiros - PJ

22 1000 Recursos Livres 03.001 02.062.0002 2.003 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ

62 1000 Recursos Livres 05.001 04.L22.0004 2.006 3 3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ

42 1000 Recursos Livres 04 001 04.122.0004 2 004 3 3.90.39.00.00 Servico de Terceiros - PJ

74 1000 Recursos Livres 06.001 04.123.0005 2.007 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ

96 103 Educação 5% Const. 07.001 12.L22.0004 2.010 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ

97 104 Demais lmp educação 07 001 12.122.0004 2 010 3 3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ

153 103 Educacão 5% Const 07.001 L2.t22.OOL7 2.072 3.3.90.39.00.00 Servico de Terceiros - PJ

155 1000 Recursos Livres 07.001 L2.L22.00L7 2.072 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ

195 103 Educacão 5% Const 07 001 L2 t22.0020 2.014 3 3.90.39.00.00 Seruiço de Terceiros - PJ

196 104 Demais lmp. educação 07.001 L2.722.0020 2.O74 3.3.90.39.00 00 Serviço de Terceiros - PJ

235 103 Educação 5% Const 07 001 72 122.0070 2.105 3.3.90.39,00.00 Serviço de Terceiros - PJ

236 104 Demais lmp, educacão 07.001 72.722 0020 2.105 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ

408 303 Perc. Vinc. Receita 08.001 70.122.0072 2.093 3 3.90,39 00.00 ServiÇo de Terceiros - PJ

409 494 Bloco de Custeio 08.001 10 122.0012 2 093 3 3 90.39 00.00 Serviço de Terceiros - PJ

467 303 Peíc. Vinc Receita 08 001 10 301 0012 2 094 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ

468 494 Bloco de Custeio 08.001 10.301.0012 2.O94 3.3.90.39 00 00 Servico de Terceiros - PJ

515 303 Perc. Vinc, Receita 08.001 10.302.0013 2 095 3 3.90.39.00 00 Serviço de Terceiros - PJ

516 494 Bloco de Custeio 08.001 10 302 0013 2.095 3.3.90.39 00.00 5eruiço de Terceiros - PJ

551 494 Bloco de Custeio 08.001 10 304 0015 2.097 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ

552 510 Taxas - Ex. Poder Policia 08.001 10.304.0015 2.097 3.3.90.39 00.00 Serviço de Terceiros - PJ

573 494 Bloco de Custeio 08 001 10.305.0016 2.098 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ

590 1000 Recursos Livres 09.001 15.45 1.0025 2.018 3.3.90 39 00.00 Serviço de Terceiros - PJ

619 510 Taxas - Ex. Poder Policia 09 002 15.45 1.0025 2.019 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - Pj

621 1000 Recursos Livres 09 002 15.451.0025 2.O79 3.3.90.39.00.00 ServiÇo de Terceiros - PJ

646 1000 Recursos Livres 09 002 15.452 0026 2.O20 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ

696 1000 Recursos Livres 09.003 26.782.0038 2.024 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ

727 1000 Recursos Livres 09.005 06.182.0006 2.049 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ

738 1000 Recursos Livres 1 1.001 04.12 3.0005 2 027 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ

756 1000 Recursos LivÍes 12.001 20.608.0032 2.029 3.3.90.39.00.00 ServiÇo de Terceiros - PJ

168 1000 Recursos Livres L2.002 18.541.0030 2 072 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ

785 1000 Recursos Livres 13.001 04.121.0003 2.031 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ

800 1000 Recursos Livres 14.001 22 661.0035 2.032 3.3.90.39.00.00 Serviço de Terceiros - PJ

830 1000 Recursos Livres 15.001 08.122.0004 2.035 3.3.90.39.00 00 Seruiço de Terceiros - PJ

970 1000 Recursos Livres 16.001 13.392.0024 2.046 3.3.90.39.00,00 Serviço de Terceiros - PJ

7. JUSTIFICATIVA

7.1. A motivação da contratação de empresa especializada na prestaçáo de serviços de
Outsourcing de impressão, cópia e digitalização, com Íornecimento de máquinas de
impressão/copiadora/scaner, novas, de primeiro uso e em linha de produção, soÍtvvare de
gerenciamento das impressoras com coleta automática de contadores, serviÇos de manutençáo
preventiva e corretiva, com Íornecimento de peças, toners e demais suprimentos, exceto papel,
visando atender todos os setores e departamentos, visa à continuidade do modelo utilizado na
maioria dos Órgãos de Administraçáo ltíunicipal, Estadual e Federal, o qual vem através do
tempo demonstrando um modelo consciente, econômi co, sustentável e eÍicaz, capaz de atender
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a demanda de impressáo, cópia e digitalização através da instalação de equipamentos,
Íornecimento de suprimentos, atendendo de Íorma continuada e controlada, evitando
desperdícios e descontinuidade dos seruiços.

7.2. Deline-se como serviço de outsourcing de impressão, a prestação de serviços com o
Íornecimento de equipamentos como impressoras copiadoras e multiÍuncionais, sendo a
FORNECEDORA responsável pela manutenção dos equipamentos, suporte técnico e
gerenciamento de impressóes. Portanto, o outsourcing de impressão não se resume apenas na
locação de copiadores, impressoras multiÍuncionais, por um determinado valor mensal
determinado ao final do procedimento licitatório. O outsourcing de impressão tem por objetivo,
entre outros, a inserçáo de equipamentos corretos e o gerenciamento de impressões que visam
controlar e reduzir gastos excessivos dos seruiços de impressáo no ambiente de trabalho. Além
disso, permite um melhor gerenciamento de equipamentos, suprimentos, impressão e a reduçáo
de custos com a eliminaçáo da necessidade de uma inÍraestrutura de logística para atendimento
de solicitações e distribuição de insumos e consumíveis. No tocante aos aspectos operacionais e
tecnológicos, o outsourcing promove o gerenciamento dos equipamentos em rede, através do
sistema de outsourcing de impressão, proporcionando assim, um alto grau de escalabilidade,
rastreabilidade de utilização com a bilhetagem por centro de custos.

7.3. Dessa Íorma tem-se uma gestáo centralizada do serviço de impressáo, que em
consequência possibilita a obtençáo de indicadores de qualidade, desempenho, disponibilidade,
utilização de recursos de Íorma mais ágil e eÍiciente. O outsourcing de impressão proporciona a
eliminaçáo de investimentos iniciais decorrentes da aquisição de equipamentos, sendo estes,
sempre atualizados tecnologicamente. Consequentemente, elimina-se a necessidade do órgáo
realizar a contrataçáo especíÍica de serviços de manutenção e assistência técnica de
equipamentos, uma vez que tal encargo será de responsabilidade do prestador de serviços de
impressão outsourcing. Desta Íorma, a presente contrataçáo Íaz-se necessária para atender os
setores e departamentos municipais para realizarem suas atividades diárias visando o adequado
atendimento dos serviços prestados e executados internamente bem como à população externa
que comparece aos diversos setores desta Municipalidade.

8. OBRTGAÇÕES On CONTRATADA

8.1. Náo terceirizar ou sublocar o objeto da presente licitaçáo.

8.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a esta municipalidade ou a terceiros em
decorrência da execuçáo do objeto desta licitaçáo.

8.3. Responsabilizar-se por todos os atos de seus Íuncionários, acidentes ou sinistros praticados
ou soÍridos e as indenizações que possam ser devidas.

8.4. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes do objeto licitado, nos termos do Código
Civil e do Código de DeÍesa e Proteção do Consumidor.

8.5. Responsabilizar-se por todas as despesas com pessoal, máquinas, equipamentos, Írete,
carga, descarga e demais que se Íizerem necessários para a entrega dos materiais.

8.6. Garantir a qualidade dos bens, obrigando-se a substituir aquelas que apresentem baixo
padráo de qualidade ou que não atenderem às necessidades da administração.

8.7. O prazo para sanar os problemas caso ocorram será de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de cancelamento e aplicação das sanções cabíveis.
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8.8. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da execução
dos serviços, objeto deste Termo de ReÍerência.

8.9. Responsabilizar-se por todos os ônus reÍerentes aos serviços objeto deste Termo de
ReÍerência.

8.10. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especíÍica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, Íorem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexáo com eles, ainda que acontecido nas
dependências da Contratante.

8.1 1. Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado à Contratante, a seus prepostos ou a
terceiros, provocados por açáo ou omissão, em decorrência de Íalhas ou imperfeições na
execução dos serviços.

8.12. Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe Íorem
conÍiados, devendo eÍetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o recebimento
da notiÍicação expressa da Contratante, sob pena de glosa de qualquer importância que tenha
direito a receber.

8.13. Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, inÍormações e quaisquer outros dados
disponibilizados pela Contratante, em Íunçáo das peculiaridades dos serviços a serem
prestados.

8.14. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra
inÍormaçáo acerca das atividades, objeto deste Termo de ReÍerência, sem prévia autorização da
Contratante.

8.15. lndicar um proÍissional para atuar como preposto da empresa para tratar das questóes
relativas à execuçáo dos serviços e ao faturamento.

8.16. Esclarecer, em tempo hábil, eventuais dúvidas e indagaçóes da Contratante.

8.17. Comunicar a CONTRATANTE, qualquer Íato extraordinário ou anormal que ocorra durante
a vigência do contrato.

8.18. Prestar os serviços nas condições e prazos estabelecidos pela Contratante.

8.19. Exigirdos seus empregados, quando em serviço nas dependências da Contratante, o uso
obrigatório de uniÍormes e crachás de identiÍicaçáo.

8.20. Substituir o técnico de manutençáo cuja conduta seja considerada inconveniente pela
CONTRATANTE;

8.21. Providenciar a substituição dos técnicos de manutenção, por motivo de férias, licença ou
demissão, de Íorma a evitar a interrupção dos serviços.

8.22. Realizar a manutenção dos equipamentos de Íorma a garantir o atendimento às exigências
deste Termo de ReÍerência.

8.23. Fornecer os equipamentos de acordo com as conÍigurações técnicas determinadas pela
Contratante neste Termo de ReÍerência.

CNPJ: 75.771.2O4l0001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
Fone: (043) 3432.9250 - E-mail: licitacacÍâ)i andaiadosul.pr. eov.br

\,



L62
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL

Estado do Paraná
www. i andaiadosul. pr. qor,. br

8.24. Fornecer os suprimentos, exceto papel, de acordo com as características determinadas
pela Contratante.

8.25. Entregar os equipamentos novos, sem utilização anterior, embalados adequadamente, de
Íorma que os proteja contra avarias e garanta a completa seguranÇa durante o transporte.

8.26. Entregar e ativar os equipamentos contratados nos locais indicados pela Contratante, no
prazo estabelecido.

8.27. Remover, após a instalação dos equipamentos, qualquer resíduo oriundo dessa atividade.

8.28. ReÍazer os serviços que Íoram executados de maneira incorreta ou insatisÍatória, sem ônus
para a CONTRATANTE.

8.29. Apresentar as inÍormaçóes detalhadas dos serviços disponibilizados e as restriçôes
porventura existentes.

8.30. Manter os equipamentos sempre providos de consumíveis, peças e acessórios e em
condições de Íuncionamento pleno e de qualidade, de Íorma a atender às demandas estimadas
constantes deste Termo de ReÍerência.

8.31. Responsabilizar-se por todos os procedimentos de aquisição, recebimento, estocagem,
transporte, distribuição e substituiçáo dos suprimentos, exceto papel, estabelecendo um estoque
suÍiciente para garantir a disponibilidade dos serviços, em cada dependência da
CONTRATANTE, nos níveis exigidos neste Termo de ReÍerência.

8.32. Caberá a Contratada Íornecer toda a inÍraestrutura de hardware e soÍtware necessária para
a implantação da soluçáo proposta, conÍorme as seguintes premissas:

8.33. A inÍraestrutura elétrica e a rede de dados serão Íornecidas pela contratante, sendo que
nem todos os pontos possuem estabilizaçáo elétrica;

8.34. O Íornecimento de papel é de responsabilidade da contratante;

8.35. Os equipamentos de impressão, acessórios e soÍtwares associados, contemplando,
inclusive, instalaçáo nas dependências da contratante são de responsabilidade da Contratada;

8.36. O fornecimento de insumos e consumíveis( inclusive aqueles entendidos como Kit de
manutenção, Íusores, rolos, toner, cilindros, reveladores), peças e acessórios são de
responsabilidade da Contratada.

8.37. Todo o tráÍego de impressão deverá estar restrito ao ambiente local das dependências da
Contratante.

9. OBRTGAÇOES Oe CONTRATANTE

9.1. Cumprir os compromissos Íinanceiros assumidos com a Contratada, de acordo com o
contrato.

9.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e inÍormações que se
Íizerem necessários à prestaçáo dos serviços, conÍorme especiÍicado neste Termo de
ReÍerência.
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9.3. NotiÍicar, Íormal e tempestivamente, a Contratada sobre quaisquer irregularidades
observadas na prestação dos serviços,

9.4. NotiÍicar a Contratada, por escrito e com antecedência mínima de 72 h sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

9.5. Acompanhar e Írscalizar a execuçáo do contrato por meio de um empregado, especialmente
designado, que anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao contrato.

9.6. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com
os termos de sua proposta comercial, do contrato e do edital da licitação.

9.7. Pagar a importância correspondente aos serviços prestados pela Contratada, no prazo
pactuado, mediante as notas Íiscais/Íatu ras, devidamente atestadas.

9.8. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, às dependências da
CONTRATANTE para execução dos serviços.

9.9. Prestar as inÍormações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, que venham a
ser solicitados pela Contratada.

9.10. Efetuar o pagamento devido, no valor acordado em contrato, desde que concluídos e
atestados os serviços prestados.

9.11. Promover, caso necessário, auditoria técnica e operacional do ambiente e recursos
utilizados pela Contratada, por meio de pessoal próprio ou equipe de terceiros.

9.12. ConÍerir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos
serviços, eÍetuando o seu atesto quando estiver em conÍormidade com os padróes de
inÍormaçáo e qualidade exigidos no contrato.

9.13. Fornecer toda a inÍraestrutura necessária (local Íísico, mobiliário, tomadas elétricas e
pontos de acesso a rede) para instalação e Íuncionamento dos equipamentos.

9.14. Proporcionar todas as Íacilidades necessárias à boa execução dos serviços e permitir o
livre acesso do pessoal técnico da Contratada aos equipamentos para intervenções técnicas
e/ou manutenção.

9.15. Evitar que pessoas não credenciadas pela Contratada eÍetuem manutenção e/ou reparos
nas máquinas.

9.16. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, caso haja necessidade de reparos
e/ou reposição de materialde consumo.

9.17. Acatar e pôr em prática as recomendações Íeitas pela Contratada, no que diz respeito às
condições de uso e Íuncionamento dos equipamentos, desde que náo contrariem o interesse da
Administração.

9.18. EÍetuar os pagamentos nas condições e preÇos pactuados.
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10. FtSCAL|ZAÇÃO

10.1. Para promover todas as ações necessárias ao Íiel cumprimento das condições estipuladas
na ARP,o gestor e o fiscal deverão:
a) propor ao órgáo competente pela instruçáo, a aplicação das penalidades previstas na ARP e
na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pelo Fornecedor;
b) encaminhar o Íato à deliberação superior para a adoção das medidas corretivas e punitivas
aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário.

10.2. A Íiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade do
Fornecedor, pelos danos causados ao Orgáo Gerenciador ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissáo culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

10.3. A ação ou omissáo, total ou parcial, da Íiscalização do Orgão Gerenciador, náo elide nem
diminui a responsabilidade da empresa Fornecedora quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes,

11. SANÇÕES

11.1. O licitante que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços injustiÍicadamente, Íalhar
ou Íraudar a sua execução, Íizer declaração Íalsa ou cometer Íraude Íiscal, garantido o direito
prévio da citação e ampla deÍesa, ficará impedldo de licitar e contratar com a Administração
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja proÍerida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Termo, além de outras cominações legais.

11.2. A inexecuçáo total ou parcial da Ata de Registro de Preços sujeitará o Fornecedor às
seguintes penalidades:
- advertência, quando a gravidade da inexecução da ARP não justificar a imposição de
penalidade mais grave.

- multa, nas seguintes hipóteses e graduações:
a) pelo atraso na execução do objeto deste Termo, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

total do objeto oÍertado, devidamente atualizado, independentemente de eventual rescisáo
contratual, a critério da Administraçáo, nos termos do art. 79, inciso l, da Lei nq. 8.666, de 1993;
b) pela rescisão unilateral da Ata de Registro de Preços pelo Fornecedor, sem justa causa, o que
caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, multa de 50% (cinqüenta por cento)
sobre o valor total do objeto oÍertado, devidamente atualizado;
c) pelo descumprimento das demais condições Íixadas no Edital e na Ata de Registro de Preços
e não abrangida pelas alíneas anteriores, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
objeto oÍertado, para cada evento, devidamente atualizado, independentemente de eventual
rescisão contratual, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor total do objeto oÍertado,

11 .3. As atualizações das multas seráo Íeitas com base no IGP-lr/ (FGV).

1 1.4. As multas seráo descontadas dos pagamentos no prazo de 10 (dez) dias corridos,
contados da data de publicação do ato de puniçáo, ou ainda, quando for o caso, poderão ser
cobradas judicialmente, nos termos dos §§ 2e e 3e do art. 86 da Lei no 8.666/93.

1 
'1.5. Das penalidades de que tratam a Lei, cabe recurso ou pedido de reconsideração, conÍorme

o caso.

1 1.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo e sem a devida
motivação.
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1 1.7. As penalidades aplicadas só poderáo ser relevadas se ocorrer caso fortuito ou força maior,
devidamente comprovado, a critério da autoridade competente do lvlunicípio.

1 1.8. Para a aplicação das penalidades previstas, o Fornecedor será notiÍicado para
apresentaçáo de deÍesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação.

1 1.9. As penalidades previstas são independentes entre si, podendo as multas serem aplicadas
cumulativamente com as demais sançóes, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11.10. No caso de aplicação cumulativa de sanções, o Ordenador de Despesa do município ao
decidir, lará a devida Íundamentaçáo para aplicação das sanções cumuladas.

11.11. O prazo para apresentaçáo de recursos das penalidades aplicadas é de 5 (cinco) dias
úteis, contados da intimação do ato.

11.12. Após a aplicação de qualquer penalidade, o município comunicará por escrito ao
Fornecedor e providenciará a publicaçáo no Orgáo OÍicial do It/unicípio, constando o Íundamento
legal da puniçáo.

12. PAGAMENTO

12.1. O pagamento à empresa a ser contratada, será eÍetuado em até 3O(trinta) dias, após a
execução dos serviços, apresentando o relatório dos serviços executados conÍorme solicitaçóes
e utilização das máquinas mensalmente, mediante apresentação de Nota Fiscal que deverá ser
emitida em nome do tr/uNlcíPlo DE JANDAIA Do suL - CNPJ Ne. 75.771 .2o4tOOO1-25,
juntamente com a Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Prova de
lnexistência de Débitos lnadimplidos Perante a Justiça do Trabalho, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. As notas e documentos Íiscais
deveráo ser protocolados no Setor de Protocolo da PreÍeitura.

Jandaia do Sul, 05 de julho de 2022.

Município de Jandaia do Sul
- Lauro de Souza Silva Junior -

Orgão Gerenciador

Geraldo Wanderley Bezerra
CPF: 6'19.746.929-49
Gestor do Contrato

R J RIBEIRO RODRIGUES TECNOLOGIA
- Roberto Jony Ribeiro Rodrigues -

Fornecedor

TESTEMUNHAS:

Marco Aurélio Garcia Rosa
CPF: 867.69 4.649-34
Fiscaldo Contrato

CNPJ: 75.77l.2O4lOOOI-25 - Praça do Café, 22- Jandata do Sul - PR - CEP 86.900-000
Fone : (043) 3432.9250 - E-mail : Iicitacaoí.4i andaiadosul.pr. sov.br
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*DECLARAçõES

UASG 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Pregão No 332023 - (Decreto No 10.02412OLg)

CNPJ/CPF Razão Socia!/Nome

04,772,359/0001-38 COVERCOPY LOCACAO E VENDA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA

Data Declaraçôesz 04108/2023 09:56 Declaração MEE/EPP: §![ Declaração de Ciência Edital: §!!
Declaração Fato Supervenaente: SIM Declaração de Menor: fl Declaração Independente de Proposta: SIM
Dectaração de Acessibilidade: fl Declaração de Cota de Aprendizagem: §lS
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado3 SIM

Porte da
Empresa
ME/EPP

ibt)

85.467,264/0001.02 GESTPAR COMERCIO DE MAQUINAS COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA ME/EPP
Data Declaraçóesz 07108/2023 16t47 Declaração MEE/EPP: §![ Declaração de Ciência Edital: §l!
Declaração Fato Superveniente: §![ Declaração de Menor: §][ Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilizaçáo de Trabalho Degradante ou Forçado: §l!

v 04.731.983/0001-97 DISKTONER COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA ME/EPP
Data Declarações: 11/08/2023 09:38 Declaração MEE,/EPP: §!S Declaração de Ciência Edital: §!$
Declaração Fato Supervenaente: §][ Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta: §]{
Declaração de Acessibilidade: §lg Declaração de Cota de Aprendizagem: §!$
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

27.484.20t/0001-68 CLONE TECNOLOGIA LTDA ME/EPP
Data Declarações: L4/O8/2023 t2it4 Declaração MEE/EPP: §][ Declaração de Ciência Edital: §]!
Declaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilídade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: §!S
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: §]M

06.301.854/0001-94 ECM GESTAO DOCUMENTAL LTDA ME/Epp
Data Declaraçóe* LSl08/2023 14i45 Declaração MEE/EPP: §]{ Declaração de Ciência Edital: §lS
Declaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaraçáo Independente de Proposta: §lS
Declaração de Âcessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: §JÍv[
Declaração de Não Utilízação de Trabalho Degradante ou Forçado: §][

08.2s7.279/0001-03 MSB COMERCTO E SERVTCOS LTDA ME/Epp
Data Declaraçôes: 15/08/2023 L7:25 Declaração MEE/EPP: SIM Declaração de Ciência Edital: §l!
Declaração Fato Superveniente: §f[ Declaração de Menor] §IU Declaração Independente de Proposta: SIM

\- Declaração de Acessibilidade: §]M Declaração de Cota de Aprendizagem: §![
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: fl

Í=a In'rprimir o

H Relatõrio

https://www.comprasnet.gov.brllivre/preqao/declaracoesproposta.asp?proco d=11s3242 1t1
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Pregão/Concorrência Eletrônica

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

76'.7

985457.332023 .5320 .4887 .733379706

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA PR

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
No 00033/202-3

As 09:00 horas do dia 16 de agosto de2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria n" 025/2023 de 02/03/2023, em atendimento às
disposições contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019,
referente ao Processo No 49/2023, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00033/2023. Modo de
disputa: Aberto. Objeto: Contratação de empresa especializada objetivando a locação de máquinas impressoras
multifuncionais, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais. O Pregoeiro abriu a Sessão PÚblica em
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item:1-Grupol
Descrição: Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3
Descrição Complementar: Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPlEquiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 6.600,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre tances: R$ 50,00

Aceito para: CLONE TECNOLOGIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 2.630,0000 .

Item:2-Grupol
Descrição: Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3
Descrição Complementar: Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 8.535,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00

Aceito para: CLONE TECNOLOGIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 3.360,0000 .

Item:3-Grupol
Descrição: Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3\- Descrição Complementar: Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva deME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitávelr R$ 2.559,9600 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: Rg 50,00

Aceito para: CLONE TECNOLOGIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 830,0000 .

Item:4-GrupoI
Descriçáo: Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3
Descrição Complementar: Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de MEIEPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.099,9600 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 50,00

Aceito para: CLONE TECNOLOGIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.230,0000 .

Item:5-Grupo1
Descrição: Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3
Descrição Complementar: Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimentol UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: Rg 6.200,0400 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: Rg 50,00

Aceito para: CLONE TECNOLOGIA LTDA, pelo melhor lance de Rg 1.230,0000 .

https ://www. comprasnet, gov. br/seguro/ind exgov.asp 1t13
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Histórico
Item: t - Grupo I - Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromátlco A3

Propostas Pafticiparam deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas,
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

cNpr/cpF Fornecedor ,;lrÍí:*" Trti!ffi" euantidade vator unit. valor Globa, 'i:"r/,jf;"
04.772.359/0001-38 COVERCOPY Sim Sim 1 R$ 6.600,0000 R$ 6.600,0000 0410812023

LOCACAO E 09:56:t7
VENDA DE
EQUIPAMENTOS
E

SUPRIMENTOS
LTDA

Descrição .Detalhada do objeto ofertado: LocAçÃo DE o1 (uMA) MULTIFUNcIoNAL I-ASER
MONOCROMAIICO laser LED ou t-ASt R mínimo de 40 páginas pmm. Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi. Duplex automático na impressão e scanner. Bandeja mínimo p/250 fls, Capacidade
do ADF: mínimo de 50 fls. Processador: mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:US82.0,
EthernetlO/100, O equipamento deverá suportar demanda de 10,000 (dez mil) impressões/mês e será
utilizado pela Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, demais caracteristicas e solicitações conforme
descrito em edital
Porte da empresa: ME/EPP

85.467.26410001-02 GESTPAR Sim Sim 1 R$ 6.600,0000 R$ 6.600,0000 07/0812023
COMERCIO DE 16:47:06
MAQUINAS
COPIADORAS E

IMPRESSORAS
LTDA

Descrição ,Detalhada do objeto ofertado: LocAÇÃo DE o1 (uMA) MULTIFUNCIONAL USER
MONOCROMATICO laser LED ou IáSER mínimo de 40 páginas pmm. Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi, Duplex automático na impressão e scanner. Bandeja mínimo p/250 fls. Capacidade
do ADF: mínimo de 50 fls. Processador: mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:US82.0,
Ethernetl0/100, O equipamento deverá suportar demanda de 10.000 (dez mil) impressões/mês
Porte da empresa3 MÊ/EP?

04.73t.98310001-97 DISKTONER Sim Sim 1 R$ 6.600,0000 R$ 6.600,0000 tLl08l2123
COPIADORAS E 09:38:11
IMPRESSORAS
LTDA

Descrição .Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO DE O1 (UMA) MULTIFUNCIONAL I.ASER
MONOCROMATICO laser LED ou LASER mÍnimo de 40 páginas pmm. Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi, Duplex automático na impressão e scanner. Bandeja mínimo p/250 fis. Capacidade
do ADF: mÍnimo de 50 fls. Processador: mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:US82.0,
EthernetlO/l0O, O equipamento deverá suportar demanda de 10.000 (dez mil) impressões/mês e será
utilizado pela Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano.
Porte da empresa: ME/EPP

27.484.201/0001-68 f..3ilsroo,o sim sim 1 R$ 6.600,0000 Rg 6.600,000, ,1!ri1L1?2,

LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAçÃO DE o1 (UMA) MULTIFUNCIONAL LASER
MONOCROMATICO laser LED ou LASER mínimo de 40 páginas pmm. Papel A4, Resolução de
impressão:1200x600dpi. Duplex automático na impressão e scanner. Bandeja mínimo p/250 fls. Capacidade
do ADF: mínimo de 50 fls. Processador: mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:USB2.0,
Ethernetl0/10O, O equipamento deverá suportar demanda de 10.000 (dez mil) impressões/mês e será
utilizado pela Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano. (12 MESES)
PoÉe da empresa: ME/EPP

06,301.854/0001-94 EcM GESTAO Sim Sim 1 R$ 6.600,0000 R$ 6.600,0000 15108/2023
DOCUMENTAL 14:45:42
LTDA

https ://www.comprasnet. gov. br/seguro/indexgov.asp 2t13
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Relação de Grupos

Grupo 1

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/ÉPPlEquiparada

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Critério de Valor: R$ 26.994,9600 Situação: Aceito e Habilitado

Aceito parar CLONE TECNOLOGIA LTDA, pelo melhor lance de R$ 9.280,0000 .

Itens do grupo:

' 1 - Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3

' 2 - Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3

' 3 - Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3

' 4 - Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3

' 5 - Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3
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08.2s7.27 9 1000 1-03 MSB
COMERCIO E
SERVICOS
LTDA

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Outsourcing de Impressão - Locação De Equi
Monocromático A3
Porte da empresa: ME/EPP

i6epamento -

\,

Lances (Obs: lances com * na frente indicam

Valor do Lance
R$ 6.600,0000

R$ 6.600,0000

R$ 6.600,0000

R$ 6.600,0000

R$ 6.600,0000

R$ 6.600,0000

R$ 6.550,0000

R$ 6.400,0000

R$ 5.9o0,oooo

R$ 5.000,0000

R$ 5.400,0000

R$ 4.950,0000

R$ 4.800,0000

R$ 6.000,0000

R$ 4.700,0000

R$ 4.750,0000

R$ 5.316,8600

R$ 4.650,0000

R$ 5.000,0000

R$ 4.560,0000

R$ 3.696,6900

R$ 3.621,2500

R$ 3.570,0000

R$ 3.435,4700

R$ 3.385,4700

R$ 3.335,4700

R$ 3.285,4700

R$ 3.235,4700

R$ 3.185,4700

R$ 3.135,4700

R$ 3,185,4700

R$ 3.015,5900

R$ 2.965,5900

R$ 2.880,0000

R$ 2.830,0000

R$ 2.780,0000

R$ 2.730,0000

R$ 2.680,0000

R$ 2.630,0000

R$ 2.580,0000

R$ 2.530,0000

R$ 2.480,0000

R$ 2.430,0000

R$ 6.600,0000 R$ 6.600,0000 75/0812023
L7:25:3O

Data/Hora Registro
L6l O8l2O23 09 : 00 : 02 : 840

L6l OBl2023 09: 00 : 02 : 840

t6l OB|2O23 09 : 00 : 02 : 840

t6l O8l 2023 09 : 00 : 02 : 840

t6l 0812023 09 : 00 : 02 : 840

t6l 0812023 09 : 00 : 02 : 840

t6/ 081 2023 09 : 02 : 38 : 997

L6/ 08/ 2023 09 : 03 : L7 :7 L7

L6/ }el 2023 09 : 04: 35 : 013

t6 I 08 I 2023 09 : 04 : 46 : 067

t6 / 08 / 2023 09 : 04 : 46'. 497

L6l OB|2O23 09 : 06 : 58 : 427

L6/ 08/2023 09 : 07 : 15 :400

16 / OB I 2023 09 : 07 :38 : 247

16/ 08/ 2023 09 : 08 : 48 : 047

16 I 081 2023 09 : 09 : 08 : 393

16/ 08/2023 09 : 10 : 00 : 017

t6 I 08 I 2023 09 : tt : 23 :27 3

761 0812023 09 : 1 2 : 53 : 687

L6/ 08/2023 09 : 14: 13 : 807

16 I 08 I 2023 09 : L4 : 5 L :937

t6/0812023 09: 18 : 13 : 623

L6/ 08/2023 09 : 25 : t9 :643

t6 I OBl2023 09 : 30 : 39 : 437

L6 I OB / 2023 09 : 3 L : 42 : 57 o

16 I 0812023 09 : 32 : 07 : 5 10

16l O8/2O23 09 : 33 : 09 : 750

t6 I 08 I 2023 09 : 33 :22 : 5t7
t6 / 08 I 2023 09 : 4 t :26 : 020

16 / 08/2023 09 :42:44 :247

16/ OBI 2023 09 : 43 : L6:27 O

t6 I 08 I 2023 09 : 49 : 45 : 297

L6/ OBI 2023 09 : 56 : 28 : 440

t6/ 0812023 09 : 58 : 45 : 540

L6/ 08/ 2023 10 : 00 : 55 : 520

L6/ 08/2023 10 : 03 :49 : 223

L6/ 08/2023 tO :O4:4t :277

L6 / 08 / 2023 tO : 07 : 25 : 87 3

L6l 08/ 2023 10 : 09 : 50 : 240

L6 I 08/ 2023 LO : lO : 47 :327

t6l 08/2023 10 : 14 : 14 : 853

L6 / OB / 2023 L0 : t7 :27 : 443

16l O8/2O23 10 : 20 : L5:77 3

Sim Sim 1

Descrição Detalhada do Objeto Of_ertado: Descrição: Outsourcing de Impressão - Locação De
Equipamento - Monocromático A3 LOCAÇÃO Oe Or (UMA) MULTIFUNCIONAL I-ASER MONOCROMÁTICO laser
LED ou I-ASER mínimo de 40 páginas pmm. Papel A4. Resolução de impressão:1200x600dpi. Duplex
automático na impressão e scanner, Bandeja mínimo p/250 fls. Capacidade do ADF: mínimo de 50 fls.
Processador: mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:US82.0, Ethernetl0/100, O
equipamento deverá suportar demanda de 10.000 (dez mil) impressões/mês e será utilizado pela Escola
Municipal Edson Gonçalves Palhano.
Porte da empresa: ME/EPP

que foram excluÍdos)

CNPJ/CPF

04.772.3s9/0001-38

85 .467 .264/ 0001-02

04.73t.983/0001-97
27.484.20t/0001-68

06.301.854/0001-94

08.257 .279/ooo1-03

27.484.20L/0001-68

06.301.854/000 1-94

06.30 1.854/000 1 -94

04.772.359/0001-38

06.30 1.854/000 1 -94

27 .484 .2Ot/0001 -68

08.2s7 .279/0001-03

8s.467.26410001-02

04.772.3s910001-38

27 .484.20L/0001-68
04.73t.983/0001-97
27.484.20t/0001-68

8s.467.264/0001-02

27 .484 .20t/000 1-68

04.731.983/0001-97

04.73t.983/0001-97
27 .484.20t/0001-68

04.73L.98310001-97

04.73r.983/0001-97

27.484.201/0001-68
04.73L.983/0001-97
27 .484.20L/0001-68
04.731.983/0001-97

04.731.983/0001-97
27.484.20L/0001-68

04.731.983/0001-97
04.731.983/0001-97
04.73t.983/0001-97
27 .484.20L/0001-68
04.737.983/0001-97
27.484.20t/0001-68
04.73L.983/ 0001-97

27 .484.20t/0001-68
04.73L.983/0001-97
04.73t.983/0001-97
04.73t.983/0001-97
04.737.983/0001-97

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

https ://www.comprasnet. gov.br/seguro/indexgov. asp 3t13
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Eventos do Item
Evento

Aceite de
proposta

Habilitação de
fornecedor

Data

L6/08/2023
Ll:16:24

L6/08/2023
1 1: 18:32

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Observações
Aceite individual da proposta. Fornecedor: CLONE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/CPF:
27.484.20L10001-68, pelo melhor lance de R$ 2.630,0000.

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: CLONE TECNOLOGIA LTDA,
CNPJ/CPF: 27.484.20L10001-68, pelo melhor lance de R$ 2.630,0000.

770

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 2 - Grupo I - Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas,
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

cNpr/cpF Fornecedor .ltiís:J." "i,1i!?n;" Quantidade vator unit. vator Gtoba' oi:"r/,jlrT"

04.772.35910001-38 COVERCOPY Sim Sim 1 R$ 8.s3s,0000 R$ 8.535,0000 04/08/2023
LOCACAO E 09:56:17
VENDA DE
EQUIPAMENTOS
E

SUPRIMENTOS
LTDA

Descrlção Detathada do objeto ofertado: LocAçÃo DE 02 (DUAS) MULTIFUNCIONAIS I-ASER

MONOCROMATICO laser LED ou l-ASl R mínimo de 40 página. pmm Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner Bandeja mínimo p/250 fls. Capacidade do
ADF: mÍnimo de 50 fls. Processador: mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:US82.0,
EthernetlO/100. Os equipamentos deverão suportar demanda de 7.000 (sete mil) impressões/ mês para cada
impressora e serão utilizados pela Secretaria Municipal de Administração, demais caracteristicas e solicitações
conforme descrito em edital
Porte da empresa: ME/EPP

85.467.264/0001-02 GESTPAR Sim Sim 1 R$ 8.535,0000 R$ 8.535,0000 07/0812023
COMERCIO DE L6:47:06
MAQUINAS
COPIADORAS E

IMPRESSORAS
LTDA

Descrição Detalhada do objeto ofertado: LocAçÃo DE 02 (DUAS) MULTIFUNCIONAIS LASER
MONOCROMATICO laser LED ou I-ASER mÍnimo de 40 página. pmm Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner Bandeja mínimo p/25OÍls. Capacidade do
ADF: mínimo de 50 fls. Processador: mÍnimo de 350Mhz, Memória Mínima:128 MB, Interface:US82.0,
EthernetlO/100. Os equipamentos deverão suportar demanda de 7.000 (sete mil) impressões/ mês para cada
rmpressora
Porte da empresa: ME/EPP

04.73L.98310001-97 DISKTONER Sim Sim 1 R$ 8.535,0000 R$ 8.535,0000 tt/O812O23
COPIADORAS E 09:38:11
IMPRESSORAS
LTDA

Descrigão Detalhada do objeto ofertado: LocAçÃo DE 02 (DUAS) MULTIFUNCIONAIS LASER
MONOCROMATICO laser LED ou I-ASER mínimo de 40 página. pmm Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner Bandeja mínimo pl250fls. Capacidade do
ADF: mínimo de 50 fls. Processador: mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:US82.0,
EthernetlO/100. Os equipamentos deverão suportar demanda de 7.000 (sete mil) impressões/ mês para cada
impressora e serão utilizados pela Secretaria Municipal de Administração.
Porte da empresa: ME/EPP

06.301.854/0001-94 ECM GESTAO Sim Sim 1 R$ 8.535,0000 R$ 8.535,0000 LSIOS/2OZ3
DOCUMENTAL 14:45:42
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Outsourcing de Impressão - Locação De
Equipamento - Monocromático A3
PoÉe da empresa: ME/EPP

08.257.27910001-03 MSB Sim Sim 1 R$ 8.535,0000 R$ 8,535,0000 L5108/2O23
COMERCIO E 17:25:30
SERVICOS
LTDA

Descríção Detalhada do Obieto Ofertado: Descrição: Outsourcing de Impressão - Locação De
Equipamento - Monocromático A3 LOCAÇAO DE 02 (DUAS) MULTIFUNCIONAIS IáSER MONOCROMATICO laser
LED ou I-ASER mÍnimo de 40 página, pmm Papel A4. Resolução de impressão:t200x600dpi Duplex automático
na impressão e scanner Bandeja mínimo p/250 fls. Capacidade do ADF: mínimo de 50 fls. Processador:
mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:US82,0, Ethernetl0/1O0. Os equipamentos deverão
suportar demanda de 7.000 (sete mil) impressões/ mês para cada impressora e serão utilizados pela
Secretaria Municipal de Administração,
Porte da empresai ME/EPP

27.484.20t10001-68 CLONE Sim Sim 1 R$ 9.240,0000 R$ 9.240,0000 14108/2023
TECNOLOGIA 12:14:56
LTDA
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Lances (Obs: lances com * na frente indicam

Valor do Lance
R$ 9.240,0000

R$ 8.535,0000

R$ 8.535,0000

R$ 8.535,0000

R$ 8.535,0000

R$ 8.535,0000

R$ 9.000,0000

R$ 8.000,0000

R$ 8.364,0000

R$ 7.000,0000

R$ 8.400,0000

R$ 6.950,0000

R$ 6.720,0000

R$ 6.600,0000

R$ 6.720,0000

R$ 7.24L,L70O

R$ 6,500,0000

R$ 6.384,0000

R$ 7.900,0000

R$ 6.749,3500

R$ 5.880,0000

R$ 5.544,0000

R$ 6.445,0500

R$ 6.264,4900

R$ 6,098,9700

R$ 5,194,4000

R$ 5.133,0200

R$ 5.083,0200

R$ 5.494,0000

R$ 5.033,0000

R$ 4.983,0000

R$ 4.933,0000

R$ 4.883,0000

R$ 4.833,0000

R$ 4.783,0000

R$ 4.733,0000

R$ 4.683,0000
R$ 4.633,0000

R$ 4.583,0000

R$ 4.533,0000

R$ 4,483,0000

R$ 4.523,7800

R$ 4.425,9600

R$ 4.375,9600

R$ 4.325,9600

R$ 4.275,9600

R$ 4.225,0000

R$ 4.225,9600

R$ 4.175,0000

R$ 4.125,0000

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Descrição Detalhada do objeto ofertado: LocAçÃo DE 02 (DUAS) MULTIFUNcToNATs Á3-1
MONOCROMATICO laser LED ou |áSER mÍnimo de 40 página. pmm Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner Bandeja mínimo p/25Ofls. Capacidade do
ADF: mÍnimo de 50 fls. Processador: mínimo de 350Mhz, Memória Mínima:128 MB, Interface:USB2.O,
Ethernetl0/100. Os equipamentos deverão suportar demanda de 7.000 (sete mil) impressões/ mês para cada
impressora e serão utilizados pela Secretaria Municipal de Administração. (L2 MESES)
Porte da empresa: MÊ/EPP

que foram excluídos)

CNPJ/CPF

27 .484.2OL/0001-68

06.301.854/000 1-94

08.257 .279/0001-03

04.772.35910001-38

85.467 .264/0001-02

04.73t.983/0001-97
27.484.20t/ 0001-68

27 .484.201/0001-68

06.301.854/0001-94

04.772.359/0001-38
85.467.26410001-02

27.484.20L/0001-68

08.257.279/0001-03
27.484.20U 0001-68

04.772.35910001-38

04.73L.983/0001-97
04.772.359/0001-38

27.484.201/0001-68

85.467.264/0001-02
04.73L.983/0001-97
27.484.20t10001-68

27 .484 .201/0001-68
04.73r.98310001-97

04.731.98310001-97

04.73L.98310001-97

04.73r.983/ 0001-97

04.731.983/0001-97
04.73t.983/ 0001-97

27 .484.207/0001-68
27,484.20L/ 0001-68

04.73t.983/0001-97
27.484.20t/0001-68

04.731.98310001-97

27.484.20r/ 0001-68

04.73L.983/0001-97
27.484.20t/0001-68

04.73t.983/0001-97

27 .484.20t/0001-68

04.731..983/0001-97

27.484.20L/ 0001-68

27.484.20t/0001-68
04.73t.983/0001-97
04.73t .983/ 0001-97

04.73L.983/ 0001-97

27 .484 .2Ot/0001 -68

04.73L .983/0001 -97

27 .484.20t/0001-68
04.731.983/0001-97
04.731.983/0001-97
27.484.20t/0001-68

Data/Hora Registro
L6l 081 2023 09 : 00 : 02 : 840

L6l 081 2023 09 : 00 : 02 : 840

t6/ 08/2023 09 : 00 : 02 : 840

L6l 081 2023 09 : 00 : 02 : 840

16/ 081 2023 09 : 00 : 02 : 840

161 08/ 2023 09 : 00 : 02 : 840

L6/ 081 2023 09 : 0 1 : 3 1 : 680

L6l 08/ 2023 09 : 0 1 : 45 : 503

16/ 08/ 2023 09 : 04 : 20 : 090

16l OB|2O23 09 : 05 : 10 : 780

16/ 08/2023 09 : 06 : 53 : 030

161 081 2023 09 : 06 : 57 : 350

16 I OB I 2023 09 : 07 :22 : t20
L6l 08/2023 09 : 09 : 02 : 370

L6/0812023 09:09 :02 : 620

t6l 08/2023 09 : 09 : 59 : 750

L6 / OB I 2023 09 : L L :37 : 87 7

L6l O8/2O23 09 : 13 : 03 : 307

L6 I 08 I 2023 09 : 14 :26'.27 0

16 I OB / 2023 09 : 14 : 52 : 037

t6 I 08 I 2023 09 : 16 :24 : 220

16/ 08/2023 09 : 18 : 23 : 933

L6l 08/ 2023 09 :22:1 1 : 037

16 I 08 I 2023 Q9 :23 : 26 : 337

L6 I 08 I 2023 09 :24 : 47 : 433

16 / 08 / 2023 09 :26 :23 :7 20

t6 I OB I 2023 09 :27 :26 :857

16/ 08/2023 09 : 28 : 30 : 043

L6 I OB I 2023 09 :28 : 44 : 433

161 0812023 09 : 28 : 50 : 953

16 / 08 / 2023 09 :34 :24 :9 L7

161 08/2023 09 : 34 : 39 : 863

16/ 08/2023 09 : 35 : 43 : 133

t6l O8l2O23 09 : 35 : 58 : 1 17

t6/ 08/ 2023 09 : 37 : 0 1 : 3 10

L6/ 08/ 2023 09 : 37 : 14 : 990

L6/ O8/2O23 09 : 38 : 19 : 583

16 / O8/2O23 09 : 38 : 5 1 : 643

L6/08/2023 09: 39 : 52 : I 10

L6/ 08/2023 09 :40 : 08 : 713

L6 / 08 / 2023 09 : 43 :37 : 837

L6l 08/ 2023 09 :44 :38 :517

16 / 08 / 2023 09 : 45 : 59 :7 23

L6 / 08 I 2023 09 : 47 : 02 : 863

16/ O8/2O23 09 :48 : 43 : 170

L6/ O8/2O23 09 : 50 : 48 :460

t6/O8/2O23 09 : 51 : 12:773

L6/ O8/2O23 09 : 52 : 15 : 697

L6/ O8/2O23 09 : 56 : 28 : 350

L6/O812O23 09 : 56:41 : 3 53
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R$ 4.075,0000

R$ 4.125,0000

R$ 3.864,0000

R$ 3.814,0000

R$ 3.764,0000

R$ 3.714,0000

R$ 3.664,0000

R$ 3.614,0000

R$ 3.560,0000

R$ 3.564,0000

R$ 3.510,0000

R$ 3.460,0000

R$ 3.410,0000

R$ 3.360,0000

27 .484.20t/0001-68

04.73t.983/0001-97

04.73L.983/0001-97
27 .484.2Or/0001-68

04.73t.983/0001-97
27 .484.201/0001-68

04.73r.98310001-97

04.73r.983/0001-97
27 .484.20t10001-68

04.73t.983/0001-97
04.73t.983/0001-97
04.73t.983/0001-97
04.731 .983/000 1 -97

27 .484.201/0001-68

1610812023

L6/0812023

L6/08/2023
L6/0812023

L6l08/2023
L6/08/2023

t610812023

L6lO8l2023

L6/08/2023

16/08/2023
1610812023

t6/08/2023
t610812023

t6/08/2023

09 : 59: 29 :023

10:00:30:683
10:02:51:173

10:06:31:343
lO:07:25:793
L0:07:59:773

10 :08: 56 : 0 17

10:10:47:283
10: 1 1 :56:303

10: 12:53:590
10:14:14:817

10:16:00:093
10: 18:57:5 17

10: 19 : 17 : 383

Eventos do Item
Evento

Aceite de
proposta

Habilitação de
\z fornecedor

Data

t6/08/2023
llt16:24

L6l08/2023
1 1: 18:32

Não existem lances de desempate MElEPP para o item

Observaçóes

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CLONE TECNOLOGIA LTDA, CNPI/CPF:
27.484.20L/0001-68, pelo melhor lance de R$ 3.360,0000.

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: CLONE TECNOLOGIA LTDA,
CNPJ/CPF: 27.484.201/0001-68, pelo melhor lance de R$ 3.360,0000.

Para consuttar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 3 - Grupo I - Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3

Propostas Partlciparam deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassiflcadas)

cNpr/cpF Fornecedor 
=;lriíslJr" TrliEt;' euantidade vator unit. valor Globa, oi:"r',jf;"

27.484.201/0001-68 ff3il§roo,o sim sim 1 R$ 2.310,0000 R$ 2.310,0000 ,1!f.rrL1.?2,

LTDA

Descrição .Detalhada do objeto ofertado: LocAÇÃo DE o1 (uMA) MULTIFUNCIoNAL IISER
MONOCROMATICO laser LED ou I-ASER mínimo de 40 páginas pmm. Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner. Bandeja mínimo pl25Otls. Capacidade do
ADF: mínimo de 50 fls. Processador: mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:US82,0,
Ethernetl0/lOO. O equipamento deverá suportar demanda de 3.500 (três mil e quinhentos) impressôes/ mês
e será utilizado pela Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker. (12 MESES)
Porte da empresa: ME/EPP

04.772.359/0001-38 COVERCOPY Sim Sim 1 R$ 2.559,9600 R$ 2,559,9600 04/0812023
LOCACAO E 09:56:L7
VENDA DE
EQUIPAMENTOS
E

SUPRIMENTOS
LTDA

Descrição .Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAçÃO DE O1 (UMA) MULTIFUNCIONAL |-ASER
MONOCROMATICO laser LED ou I-ASER mÍnimo de 40 páginas pmm, Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner. Bandeja mínimo p/250 fls. Capacidade do
ADF: mínimo de 50 fls, Processador: mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Inteíace:US82.0,
Ethernetl0/l00. O equipamento deverá suportar demanda de 3.500 (três mil e quinhentos) impressões/ mês
e será utilizado pela Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker. demais caracteristicas e solicitações
conforme descrito em edital
Porte da empresa: ME/EPP

85.467.264/0001-02 GESTPAR Sim Sim 1 R$ 2.559,9600 R$ 2.559,9600 07/08/2023
COMERCIO DE 16:47:06
MAQUINAS
COPIADORAS E

IMPRESSORAS
LTDA

Descrição .Dêtalhada do Objeto OfeÊado: LOCAçÃO DE O1 (UMA) MULTIFUNCIONAL LASER
MONOCROMATICO laser LED ou LASER mÍnimo de 40 páginas pmm. Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner. Bandeja mínimo p/25OÍls. Capacidade do
ADF: mínimo de 50 fls, Processador: mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:US82,0,
Ethernetl0/100. O equipamento deverá suportar demanda de 3.500 (três mil e quinhentos) impressões/ mês

04.73r.s83/oool-97 ;Itatáil'resai 
ME/EPP 

sim 1 R$ 2.ss9,9600 R$ 2.ss9,960 o tuo,/2o23
COPIADORAS E 09:38:11
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06.30 1.8s4l0001-94

08.257.27910001-03

\, Lances (Obs: lances com + na frente indicam

Vator do Lance
R$ 2.559,9600

R$ 2.559,9600

R$ 2.559,9600

R$ 2.559,9600

R$ 2.559,9600

R$ 2.310,0000

R$ 2.424,0000

R$ 2.100,0000

R$ 2.050,0000

R$ 2.100,0000

R$ 2.400,0000

R$ 1.680,0000

R$ 2.232,0700

R$ 1.600,0000

R$ 1.711,0900

\- Rg 1.47o,oooo

R$ 1.359,1400

R$ 1.309,1400

R$ 1.250,0000

R$ 1.184,5900

R$ 1.134,5900

R$ 1.084,5900

R$ 1.034,0000

R$ 1.084,5900

R$ 980,0000

R$ 1.034,5900

R$ 984,5900

R$ 930,0000

R$ 880,0000

R$ 934,5900

Rg 830,0000

R$ 884,5900

Eventos do Item
Evento Data

Compras.sov.br - o SITE DE COMPRAS Do coVERNo 17 3
IMPRESSORAS
LTDA

Descrição .Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAçÃO DE O1 (UMA) MULTIFUNCIONAL LASER
MONOCROMATICO laser LED ou LASER mÍnimo de 40 páginas pmm. Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner. Bandeja mínimo p/25OÍls. Capacidade do
ADF: mínimo de 50 fls. Processador: mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:USB2.0,
EthernetlO/l00. O equipamento deverá suportar demanda de 3.500 (três mil e quinhentos) impressões/ mês
e será utilizado pela Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker.
Porte da empresa: ME/EPP

ECM GESTAO Sim Sim 1 R$ 2.559,9600 R$ 2.5s9,9600 L5/08/2023
DOCUMENTAL 14:45:42
LTDA

Descrição Detalhada do Obieto Ofertado! Descrição: Outsourcing de Impressão - Locação De
Equipamento - Monocromático A3
Porte da empresa: ME/EPP

MSB Sim Sim 1 R$ 2.559,9600 R$ 2.559,9600 t5/08/2023
COMERCIO E 17:25:30
SERVICOS
LTDA

Descrição .Detalhada do objeto ofertado: LocAçÃo DE o1 (uMA) MULTIFUNCIoNAL LASER
MONOCROMATICO laser LED ou I-ASER mÍnimo e 40 páginas pmm. Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner. Bandeja mínimo p/250 fls. Capacidade do
ADF: mínimo de 50 fls. Processador: mínimo de 350Mhz, Memória MÍnima: 128 MB, Interface:US82.0,
Ethernetl0/100. O equipamento deverá suportar demanda de 3.500 (três mil e quinhentos) impressões/ mês
e será utilizado pela Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker
Porte da empresa: ME/EPP

que foram excluídos)

CNPJ/CPF

04.772.359/0001-38

85.467 .264/0001-02
04.73t.98310001-97

06.301.854/000 1-94

08.257 .27910001-03

27.484.20t/0001-68
06,301.854/000 1-94

04.772.359/0001-38
27 .484.20r/0001-68

85.467 .264/0001-02

08.257 .279/0001-03

04.772.3s9/0001-38
04.73t.983/0001-97
27.484.20L/0001-68

04.731.983/0001-97
27 .484.20t/0001-68

04.731.983/0001-97
04.73L.983/0001-97
27 .484.20t/0001-68

04.73t.983/0001-97
04.73t.983/0001-97

27 .484.201/0001-68
27 .484 .207/000 1-68

04.73t.983/0001-97
27 .484 .201/0001 -68

04.731.983/ooo 1-97

04.73L.983/000 1-97

27 .484.20t/0001-68
27 .484 .201/000 1-68

04.73L.98310001-97

27 .484 .201/000 1-68

04.73r.983/0001-97

Data,/Hora Registro
L6 I O8/2O23 09 : 00 : 02 : 840

L6/ 081 2023 09 : 00 : 02 : 840

16/ 08/ 2023 09 : 00 : 02 : 840

L6/ 08/ 2023 09 : 00 : 02 : 840

L6/ 08/ 2023 09 : 00 : 02 : 840

16/ 08/ 2023 09 : 00 : 02 : 840

16/ 08/ 2023 09 : 04 : 09 : 913

t6 / 08 / 2023 09 : 05 : 27 : 847

t6l 08/2023 09 : 06 : 56 : 370

L6l 08/ 2023 09 : 07 : 2 1 : 503

L6l o9l 2023 09 : 07 : 28 : 050

t6l 08/ 2023 09 : 09 : 26 : 867

t6l 08/ 2023 09 : 09 : 59 : 933

L6 / 08 / 2023 09 : L0 : 24 :7 03

16 I 08 I 2023 09 : L4 : 52'. 0O7

t6/08/2023 09: 16 : 36: 850

L6lO8/2023 09: 18 : 13 : 590

t6/ 08/ 2023 09 : 19 : 07 : 633

16 I OA / 2023 09 : 23 : 44 : 9 47

L6/ 08/2023 09 : 30 : 39 : 337

t6 / 08/2023 09 : 33 : 09 : 780

L6 / 08 / 2023 09 : 40 :24 :7 93

L6/ 08/2023 09 : 52 :45 : 380

t6/ O8/2O23 09 : 53 :45 : 883

L6 / Og / 2023 tO : 04 t29 :0 43

L6/ O8/2O23 10 ; 05 : 37 : 5 17

L6 I Og / 2023 t0 :O7 :25 :907

16 / OB / 2023 LO :O9 t 22 :963
t6 / OB I 2023 tO : t4 : 43 :7 43

16 / OB I 2023 lO : 17 :27 :263

L6l 08/2023 10 : 18 : 00 : 1 53

t6l OBI 2023 t0 : 20 : 15 : 730

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
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Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

t6/08/2023
1l:L6:24

16/08/2023
1 1: 18:32

Compras.sov.br - o SITE DE COMPRAS Do GOVERNO 77 4
Aceite individual da proposta. Fornecedor: CLONE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/CPF:
27.484.201/0001-68, pelo melhor lance de R$ 830,0000,

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: CLONE TECNOLOGIA LTDA,
CNPI/CPF: 27.484.20110001-68, pelo melhor lance de R$ 830,0000.

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 4 - Grupo 1 - Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

cNpr/cpF Fornecedor ,j?r:ís:"." T,?7;?T" Quantidade vator unit. valor Globa, '*':"r/,jlrT"
04.772.359/0001-38 COVERCOPY Sim Sim 1 R$ 3.099,9600 R$ 3.099,9600 04/08/2023

LOCACAO E 09:56:17
VENDA DE
EQUIPAMENTOS
E

SUPRIMENTOS
LTDA

Descrição .Detalhada do objeto ofeÉado: LocAçÃo DE o1 (uMA) MULTIFUNCIONAL I-ASER
MONOCROMATICO laser LED ou LASI R mínimo de 40 páginas pmm, Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner. Bandeja mínimo p/250fls. Capacidade do
ADF: mínimo de 50 fls. Processador: mÍnimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:USB2.0,
Ethernetl0/lO0. O equipamento deverá suportar demanda de 5.000 (cinco mil) impressões/ mês e será
utilizado pelo CMEI Noêmia Bittencourt de Carneiro, demais caracteristicas e solicitações conforme descrito
em edital
Porte da empresa: MÉ/EPP

85.467.26410001-02 GESTPAR Sim Sím 1 R$ 3.099,9600 R$ 3.099,9600 07/0812023
COMERCIO DE L6:47:O6
MAQUINAS
COPIADORAS E

]MPRESSORAS
[I'DA
Descrição .Detalhada do obieto ofertado: LocAÇÃo DE o1 (uMA) MULTIFUNCIoNAL LASER
MONOCROMATICO laser LED ou LASER mínimo de 40 páginas pmm. Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner. Bandeja mínimo p/250fls. Capacidade do
ADF: mínimo de 50 fls, Processador: mÍnimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:US82.0,
Ethernetl0/100, O equipamento deverá suportar demanda de 5.000 (cinco mil) impressões/ mês
Porte da empresa: ME/EPP

04.731.983/0001-97 DISKTONER Sim Sim 1 R$ 3.099,9600 R$ 3.099,9600 Ltl08l2OZ3
COPIADORAS E 09:38:11
IMPRESSORAS
LTDA

Descrição .Detalhada do obieto ofertado: LocAçÃo DE o1 (uMA) MULTIFUNCIONAL USER
MONOCROMATICO laser LED ou LASI R mínimo de 40 páginas pmm. Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner. Bandeja mínimo p/250 fls. Capacidade do
ADF: mínimo de 50 fls. Processador: mínimo de 350Mhz, Memória MÍnima: 128 MB, Interface:USB2.0,
EthernetlO/lOO. O equipamento deverá suportar demanda de 5,000 (cinco mil) impressões/ mês e será
utilizado pelo CMEI Noêmia Bittencourt de Carneiro.
Porte da empresa: ME/EPP

06.301.854/0001-94 ECM GESTAO Sim Sim 1 R$ 3.099,9600 R$ 3.099,9600 L5/0812O23
DOCUMENTAL 14:45242
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Outsourcing de Impressão - Locação De
Equipamento - Monocromático A3
Porte da empresa: ME/EPP

08.257.27910001-03 MSB Sim Sim 1 R$ 3.099,9600 R$ 3.099,9600 t51O812023
COMERCIO E 17:25:30
SERVICOS
LTDA

Descrição .Detalhada do objêto ofeÉado: LocAçÃo DE o1 (uMA) MULTIFUNCIONAL I-ASER
MONOCROMATICO laser LED ou l-ASt R mínimo de 40 páginas pmm. Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner. Bandeja mínimo p/250 fls. Capacidade do
ADF: mínimo de 50 Íls. Processador: mÍnimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, tnterface:US82.0,
EthernetlO/lOO. O equipamento deverá suportar demanda de 5.000 (cinco mil) impressões/ mês e será
utilizado pelo CMEI Noêmia Bittencourt de Carneiro,
Porte da empresa: ME/EPP

27.484.20U0001-68 f.3il§roo,o sim sim 1 R$ 3.300,0000 R$ 3.300,0000 ,1!ro'?r1.?2,

LTDA

Descrição .Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO DE O1 (UMA) MULTIFUNCIONAL LASER
MONOCROMATICO laser LED ou LASER mínimo de 40 páginas pmm. Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner, Bandeja mínimo p/250Íls. Capacidade do
ADF: mínimo de 50 fls, Processador: mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:USB2.O,
EthernetlO/100. O equipamento deverá suportar demanda de 5.000 (cinco mil) impressões/ mês e será
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Lances (Obs: lances com * na frente indicam

Valor do Lance
R$ 3.300,0000

R$ 3.099,9600

R$ 3.099,9600

R$ 3.099,9600

R$ 3.099,9600

R$ 3.099,9600

R$ 3.000,0000

R$ 3.036,0000

R$ 2.900,0000

R$ 2.850,0000

R$ 2.640,0000

R$ 3.000,0000

R$ 2.550,0000

R$ 2.400,0000

R$ 2.600,9900

R$ 2.350,0000

v R$ 2.280,0000

R$ 2.411,3100

R$ 2.100,0000

R$ 1.934,3500

R$ 1.880,9400

R$ 1.830,9400

R$ 1.780,0000

R$ 1.680,0000

R$ 1.680,9400

R$ 1.630,0000

R$ 1.580,0000

R$ 1.530,0000

R$ 1.480,0000

R$ 1.530,0000

R$ 1.430,0000

R$ 1.480,0000

R$ 1.380,0000

\- Rg 1.33o,oooo

R$ 1.280,0000

R$ 1.230,0000

Eventos do Item
Evento

Aceite de
proposta

Habilitação de
fornecedor

Data

16/08/2023
tl:16:24

16/08/2023
1 1 : 1B:32

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

utilizado pelo CMEI Noêmia Bittencourt de Carneiro. (12 MESES)
Porte da empresa: ME/EPP

que foram excluídos)

CNPJ/CPF

27 .484,20L10001-68

06,301.854/0001 -94

08.257 .279/0001-03
04.772.3s9/0001-38

85.467.264/0001-02
04.73t.983/0001-97
27 .484.20L/0001-68

06.301.854/0001-94

04.772.359/0001-38
27.484.20t/0001-68

08.257 .279/0001-03

85.467.264/0001-02
27.484.20L/0001-68

04.772.359/0001-38

04.73L.983/0001-97
27 .484.201/0001-68

27 .484 .20t/0001 -68

04.73r.983/0001-97

27 .484 .20t/ 0001 -68

04.73L.98310001-97

04.731..983/0001-97

04.73L.98310001-97

27.484.20t10001-68
27 .484.20t/0001-68

04.73t.983/ 0001-97

04 .73t .983/0001-97

04.731.983/0001-97
27 .484.20L10001-68

27 .484.20t/0001-68

04.73L .983/000 1 -97

27 .484.201/0001-68

04.73L.983/0001-97

04.73L.983/0001-97
27 .484 .201/000 1-68

04.73L.983/0001-97

27 .484.201/0001-68

175

Data/Hora Registro
16/ 08/2023 09 : 00 : 02 : 840

16/ 0812023 09 : 00 : 02 : 840

161 08/2023 09 : 00 : 02 : 840

t6/ 08/ 2023 09 : 00 : 02 : 840

16/ 08/ 2023 09 : 00 : 02 : 840

16 I 08/ 2023 09 : 00 : 02 : 840

L6l 08/2023 09 : 0 1 : 40 : 800

t6/ 08/ 2023 09 : 03 : 58 : 080

16/ 0812023 09 : 06 : 03 : 633

t6l O8l2O23 09 : 06 : 55 : 243

L6/ 0812023 09 : 07 : 35 : 937

L6 / 08 I 2023 09 : 07 : 52 :9O7

L6l 0812023 09 : 08 : 59 : 883

L6/ 081 2023 09 : 09 :44 : 6 10

t6l 0812023 09 : 09 : 59 : 963

L6l 08/2023 09 : 1 1 : 16 : 657

L6l OBl2023 09 : 12 : 59 : 893

L6 / OA / 2023 09 : L4 : 52 : L67

L6 / 08 / 2023 09 : 16 : 44 :7 63

161 0812023 09 : 18 : 13 :450

t6/ O8/2O23 09 : 19 : 07 : 703

t6 I 08 I 2023 09 : 19 : 46 :7 27

16/ O8/2O23 09 : 20 : 40 : 660

16 I OB / 2023 09 :22 :22 :7 57

t6l 0812023 09 : 30 : 39 : 370

t6l 081 2023 09 : 3 1 : 42 : 530

L6 / 08 / 2023 09 : 42: 44 :2r3
L6 I 08 I 2023 09 t 44 : 57 : 42O

t6/ 08/ 2023 09 : 54 : t0 :4r7
t6/08/2023 09: 55 : 1 3 : 1 57

L6l 081 2023 09 : 57 : 04 : 200

t6l 08/2023 10 : 00 : 30 : 773

t6l O8l2O23 10 : 05 : 37 : 557

t6/ OB|2O23 10 : 13 : t7 :37 0

t6l OA|2OZ3 10 : 16 : 00 : 050

16l o8/2O23 10 : 16 : 30 : 870

Não existem Iances de desempate ME/EPP para o item

Observações
Aceite individual da proposta. Fornecedor: CLONE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/CPF:
27.484.201/0001-68, pelo melhor lance de R$ 1.230,0000.

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: CLONE TECNOLOGIA LTDA,
CNPJ/CPF: 27.484.20L10001-68, pelo melhor lance de R$ 1.230,0000.

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

Item: 5 - Grupo I - Outsourcing de Impressão - Locação De Equipamento - Monocromático A3

Propostas Participaram deste item as empresas abaíxo relacionadas, com suas respectivas propostas,
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

cNpJ/cpF Fornecedor ,jlriís:j." 'irti$f' euantidade vator unit. vator Gtoba, 'i:"r/,j|rT"
27.484.20L/0001-68 CLONE Sim Sim 1 R$ 3.300,0000 R$ 3.300,0000 t4/08/2023

ffioloctn L2:14:56
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04.772.35910001-38

8s.467.26410001-02

04.73t.9831O001-97

06.30 1.854/000 1-94

08.2s7.27910001-03

Lances (Obs: lances com * na frente indicam

Valor do Lance
R$ 6.200,0400

R$ 6.200,0400

R$ 6.200,0400

R$ 6.200,0400

R$ 6.200,0400

R$ 3.300,0000

R$ 5,000,0000

R$ 4.044,0000

R$ 3.200,0000

Compras.sov.br - o SITE DE COMPRAS Do GOVERNO 1 7 6
Descrição Detalhada do objeto ofertador LocAçÃo DE 02 (DUAS) MULTIFUNCIoNAL IÁSER
MONOCROMATICO laser LED ou LASER mínimo de 30 páginas pmm. Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner Bandeja mínimo p/25Ofls. Capacidade do
ADF: mínimo de 50 fls. Processador: mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:US82.0,
EthernetlO/100. Os equipamentos deverão suportar demanda de 2.500 (dois mil e quinhentos) impressões/
mês para cada impressora e será utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde. (12 MESES)
Porte da empresa: ME/EPP

COVERCOPY Sim Sim 1 R$ 6.200,0400 R$ 6.200,0400 0410812023
LOCACAO E 09:56tL7
VENDA DE
EQUIPAMENTOS
E

SUPRIMENTOS
LTDA

Descrição Detalhada do objeto ofertado: LocAçÃo DE 02 (ouAs) MULTIFUNCIoNAL tÁsER
MONOCROMATICO laser LED ou I.ASER mínimo de 30 páginas pmm. Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner Bandeja mínimo p/25Ofls. Capacidade do
ADF: mínimo de 50 fls. Processador: mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:US82.0,
Ethernetl0/100. Os equipamentos deverão suportar demanda de 2,500 (dois mil e quinhentos) impressões/
mês para cada impressora e será utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde. demais caracteristicas e
solicitações conforme descrito em edital
Porte da empresa: ME/EPP

GESTPAR Sim Sim 1 R$ 6.200,0400 R$ 6.200,0400 07108/2023
COMERCIO DE t6:47:06
MAQUINAS
COPIADORAS E

IMPRESSORAS
LTDA

Descrição Detathada do objeto ofertado: LocAçÃo DE 02 (DUAS) MULTIFUNCIoNAL I-ASER
MONOCROMATICO laser LED ou LASER mínimo de 30 páginas pmm. Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner Bandeja mínimo pl250Íls. Capacidade do
ADF: mínimo de 50 fls, Processador: mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:Us82.0,
Ethernetl0/100. Os equipamentos deverão suportar demanda de 2,500 (dois mll e qulnhentos) impressões/
mês para cada impressora
Porte da empresa: ME/EPP

DISKTONER Sim Sim 1 R$ 6.200,0400 R$ 6.200,0400 tL/O8/2023
COPIADORAS E 09:38:11
IMPRESSORAS
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertador LOCAçÃO DE 02 (DUAS) MULTIFUNCIONAL |-ASER
MONOCROMATICO laser LED ou LASER mÍnimo de 30 páginas pmm. Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner Bandeja mínimo p/25Ofls. Capacidade do
ADF: mÍnimo de 50 fls. Processador: mínimo de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB, Interface:USB2.0,
Ethernetl0/100. Os equipamentos deverão suportar demanda de 2.500 (dois mil e quinhentos) impressões/
mês para cada impressora e será utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Porte da empresa: ME/EPP

ECM GESTAO Sim Sim 1 R$ 6.200,0400 R$ 6.200,0400 15/08/2023
DOCUMENTAL 14:45:42
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Outsourcing de Impressão - Locação De
Equipamento - Monocromático A3
Porte da empresa: ME/EPP

MSB Sim Sim 1 R$ 6.200,0400 R$ 6.200,0400 15/0812023
COMERCIO E 17:25:30
SERVICOS
LTDA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAçÃO DE 02 (DUAS) MULTIFUNCIONAL LASER
MONOCROMATICO laser LED ou LASER mínimo de 30 páginas pmm. Papel A4. Resolução de
impressão:1200x600dpi Duplex automático na impressão e scanner Bandeja mínimo p/250 fls. Capacidade do
ADF: mÍnimo de 50 fls. Processador: mínimo de 350Mhz, Memória MÍnima: 128 MB, Interface:US82.0,
Ethernetl0/100. Os equipamentos deverão suportar demanda de 2.500 (dois mil e quinhentos) impressões/
mês para cada impressora e será utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Porte da empresa: ME/EPP

que foram excluídos)

CNPJ/CPF

04.772.359/ 0001-38

8s.467 .264/0001-02
04.73L.983/0001-97

06.30 1.8s4l000 1-94

08.257.279/0001-03
27 .484.207/0001-68
06.301.854/000 1 -94

06.301,854/0001-94
04.772.3s9/ 0001-38

Data/Hora Registro
L6/ OBl2023 09 : 00 : 02 : 840

L6/ 08/2023 09 : 00 : 02 : 840

L6l OBI 2023 09 : 00 : 02 : 840

16/ 08/2023 09 : 00 : 02 : 840

16/ 08/2023 09 : 00 : 02 : 840

L6/ O8/2O23 09 : 00 : 02 : 840

L6/ 08/2023 09 : 03 : 28 : 283

L6/ 08/2023 09 : 03 :49 : 533

16/ 08/2023 09 : 06 :40 : 070
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Eventos do Item
Evento

Aceite de
proposta

Habilitação de
fornecedor

Data
L6/08/2023
tl'.L6:24

L6/08/2023
1 1:18:32

R$ 3.250,0000

R$ 3.150,0000

R$ 4.800,0000

R$ 3.000,0000

R$ 2.800,0000

R$ 3.918,8800

R$ 2.400,0000

R$ 2.280,0000

R$ 2.400,0000

R$ 2.485,5400

R$ 2.10o,oooo

R$ 2.418,8000

R$ 2.172,8300

R$ 1.860,0000

R$ 2.004,7600

R$ 1.800,0000

R$ 1.933,0800

R$ 1.680,0000

R$ 1.883,0800

R$ 1.833,0800

R$ 1.783,0800

R$ 1.733,0800

R$ 1.630,0000

R$ 1.580,0000

R$ 1.530,0000

R$ 1.580,0000

R$ 1.480,0000

R$ 1.530,0000

R$ 1.430,0000

R$ 1.480,0000

R$ 1.380,0000

R$ 1.430,0000

R$ 1.330,0000

R$ 1.280,0000

R$ 1.230,0000

R$ 1.280,0000

27.484.20t/0001-68

27 .484.2OL10001-68

08.257.279/0001-03

85.467 .264/0001-02
27 .484.20110001-68

04.731.98310001-97

27.484.201/0001-68
27 .484.207/0001-68
04.772.359/0001-38

04.73L.98310001-97

27 .484 .2Ot/ 0001 -68

04.73L.983/ooo1-97

04.73t.983/0001-97
27 .484.20t/0001-68
04.731..983/0001-97

27 .484.20t/0001-68

04,73t.983/ 0001-97

27 .484.20L/0001-68
04.73t.983/0001-97

04.731..983/0001-97

04.731.983/0001-97
04.737.98310001-97

04.731.983/0001-97
27.484.20t10001-68
27 .484.20r10001-68
04.731.983/0001-97
27 .484.201/0001-68

04.73L.983/0001-97
27 .484.20t/0001-68

04.731.983/0001-97
27 .484.20L/ 0001-68

04.731.983/ 0001-97

04.73t.983/0001-97
27.484.20t10001-68

27.484.201/ 0001-68

04.731.983/0001-97

09:06: 50: 160

09:06:53:733

09:07:43:430
09:08:09:737

09: 08: 52 : 160

09:09:59:990

09: 10:08:373

09:12:58:213
09: 13: L9:243

09:t4:52:lO7
09:16:47:ll7
09: 18: 13:550

09:19:07:667

09:19:25:730
09:19:46:690
09:2O:29:L23

09:22:11:073

09:22:18:747
09:23:26:260

09:24:47:530
09:34:25:030

09:39:52:773
09:4L:26;167

09:41:39:460
09:47:L4:743

09:48:18:067
09:55:24:947

09 : 56 :40 : 373

09:58:56:290
t0:03:49:257
10:06:01:537

10:07:25:843

10 : 1 2: 53 :630

10:15:01:817

10:17:40:590

10: 18: 57 : 563

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

L6/08/2023

t610812023

t6/08/2023
16108/2023

1610812023

16/08/2023

t6/08/2023
t6/08/2023
L6/08/2023
16108/2023

16/08/2023

t6/08/2023
16/0812023

1610812023

16/08/2023

t6/08/2023
L6/08/2023

t6/08/2023
16108/2023

16/08/2023
t6/08/2023
t6/08/2023
t6/08/2023
16108/2023

L6/08/2023
t6/08/2023
L6IOB/2023

t6/08/2023
t6/0812023

16108/2023

16108/2023

t6/08/2023
16/08/2023

16/0e/2023

L6/0812023

L6/08/2023

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Observações
Aceite individual da proposta. Fornecedor: CLONE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/CPF:
27.484.201/0001-68, pelo melhor lance de R$ 1.230,0000.

Habilitação individual da proposta, Fornecedor: CLONE TECNOLOGIA LTDA,
CNPJ/CPF: 27.484.201/0001-68, pelo melhor lance de Rg 1.230,0000.

17',7

Data/Hora
Registro

L4l08/2023
t2:L4:56

04/08/2023
09:56:17

07/08/2023
16:47:06

Para consultar intenção de recurso e demais evêntos do item, verificar histórico do Grupo 1.

HISTóRICO DO Grupo 1

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

cNpJ/cpF Fornecedor .;t:íjãt " 'i,fli$T' euantidade vator Groba!

27.484.2OL/0001-68 CLONE TECNOLOGIA LTDA Sim Sim - Rg 24.75O,OOOO

04.772.359/0001-38 covERcoPY LocAcAo E sim sim - Rg 26.994,9600
VENDA DE
EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS LTDA

85.467.264/0001-02 GESTPAR coMERcIo DE sim sim - Rg 26.994,9600
MAQUINAS COPIADORAS
E IMPRESSORAS LTDA
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Eventos do Grupo
Evento

Abeftura

Encerramento etapa aberta

Encerramento

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

\,

Troca de Mensagens

04.7 3L.983 I 0001 -97 DISKTON ER COPIADORAS
E IMPRESSORAS LTDA

06.301.854/0001-94 ECM GESTAO
DOCUMENTAL LTDA

08.2s7.279/0001-03 MSB COMERCTO E

SERVICOS LTDA

- O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Sim - R$ 26.994,9600

Sim - R$ 26.994,9600

Sim - R$ 26.994,9600

Compras,gov.br

Sim

Sim

Sim

178
Lt/08/2023
09:38:11

tsl08/2023
t4:45:42

Lslo8l2023
L7:25:30

Data

t6/08/2023
09:01:04

t6/08/2023
tO:22:t6

t6/08/2023
t0:22:t6

t6/08/2023
L0:22:45

t6/08/2023
t0"37'.02

t6/0812023
tO:39:47

16108/2023
11:13:20

Observações

Item aberto para lances

Item com etapa aberta encerrada

Item encerrado para lances.

Convocado para envio de anexo o fornecedor CLONE TECNOLOGIA LTDA,
CNPJ/CPF: 27 .484.20U0001-68.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CLONE
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/CPF: 27.484.201/0001-68.

Convocado para envio de anexo o fornecedor CLONE TECNOLOGIA LTDA,
CN PJICPF: 27 .484.20t 1000 1 -68.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CLONE
TECNO LOGIA LI-DA, CN PJICPF : 27 .484.20 1/000 1-68.

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

27 .484.20t/000L-
68

Pregoeiro

27 .484.2OL/O0OL-
68

Pregoeiro

Pregoeiro

27 .484.20L1000L-
68

Pregoeiro

27 .484 .zOLl00Ot-
68

27.484.20L/O0OL-
68

Data
t6/08/2023
09:00:03

t6/08/2023
09:00:04

L6l08/2023
09:00:26

L6/08/2023
09:01:04

t6/08/2023
LO:22:L6

16/08/2023
LO:22:20

t6/08/2023
t0"22'.45

t6/08/2023
l0:22:52

t6/08/2023
lO:23'.24

t6/08/2023
10:23:38

L6/08/2023
LO:24:56

t6/08/2023
lO'.25:37

L6/08/2023
1 0:25:58

t6/08/2023
lO:26:22

L6/08/2023
I0:27:44

t6/oB/2023
10:28:16

t6/08/2023
10:28:58

Náo existem intençóes de recurso para o item

Mensagem

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre
08:00 e 12:00 e entre 13:00 e 17:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de

1 minutos. Mantenham-se conectados.

A abertura do item Gl para lances está agendada para daqui a l minuto.
Mantenham-se conectados.

Bom dia Srs, Licitantes

O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

O item G1 está encerrado.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Senhor fornecedor CLONE TECNOLOGIA LTDA, CN PJlCPF : 27 .484.20 1/000 1 -68,
solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.

Para CLONE TECNOLOGIA LTDA - Bom dia

bom dia

Para CLONE TECNOLOGIA LTDA - Sr. Licitante, solicito negociar os valores propostos
Caso aceitem favor apresentar o desconto na proposta ajustada que deverá ser

enviada no prazo máximo de 03 (três) horas. Obrigada

com os valores vencedores do pregão?

Para CLONE TECNOLOGIA LTDA - Na proposta ajustada favor informar os valores
unitários

Para CLONE TECNOLOGIA LTDA - Sim, com o valor do último lance

ok. já envio

Para CLONE TECNOLOGIA LTDA - Obrigada. Favor informar também o modelo e
marca dos equipamentos ofertados

onde consigo visualizar os propostas do lance??

https ://www.comprasnet.gov. brlseou roli ndexgov.asp

os valores dos lances?

12t13
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Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

27.484.2Ot/00OL-
68

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

. Preooeiro\,

Eventos da Licitação
Evento

Alteração equipe

Abertura da
sessão pública

Julgamento de
propostas

Abertura do prazo

Fechamento do
pfazo

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 17e
Para CLONE TECNOLOGIA LTDA - Seu último lance foi no valor total de R$ 9.280,00

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CLONE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/CPF:
27.484.201/0001-68, enviou o anexo para o grupo G1.

Para CLoNfTEcNoLoGIA LTDA - Prezado, conforme informado anteriormente, é
necessário iníormar na proposta os valores unitários de cada um dos 5 itens e

também o modelo e marca dos equipamentos ofertados

Para CLONE TECNOLOGIA LTDA - Vou solicitar anexo novamente, favor corrigir a
proposta

Sen hor fornecedor CLON E TECNOLOGIA LTDA, CN PJICPF : 27 .484.20 1/000 1 -68,
solicíto o envio do anexo referente ao grupo G1.

eu perdi a tela.. não estou encontrando o valor que foi feito em cada item

Para CLONE TECNOLOGIA LTDA - Item 1 - R$ 2.630,00 Item 2 - R$ 3.360,00 Item 3
- R$ 830,00 Item 4 - R$ 1.230,00Item 5 - R$ 1.230,00

Para CLONE TECNOLOGIA LTDA - Favor informar o valor mensal e valor total de cada
item, conforme consta no anexo I do edital - Termo de referência

Para CLONE TECNOLOGIA LTDA - Sr. Licitante, estou no aguardo da proposta
ajustada

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CLONE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/CPF:
27.484.201/0001-68, enviou o anexo para o grupo G1.

Srs. Fornecedores, está abefto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: t6/08/2023 às
1 1:50:00.

Observações

.)

Abertura da sessão pública

Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: t6/08/2023 às
1 1:50;00.

ô

t6108/2023
l0:29:47

16/08/2023
l0:37:02

16/08/2023
10:39: 17

L6/0812023
10:39:35

16/08/2023
l0:39:47

L6/08/2023
LO:43:27

16/08/2023
10:45:2 1

L6/08/2023
10:46:08

t6108/2023
11:12:31

16/08/2023
11:13:20

L6l08/2023
11:18:32

t6/08/2023
11:18:50

Data/Hora
3L/07/2023
08:39:50

16/08/2023
09:00:03

L6/08/2023
L0:22:20

t6/0812023
1 1 : 18:32

16/08/2023
1 1 : 18:50

Após encerramento da Sessão lica, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
rtens, Foi divulga o da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do
Decreto No 10. de 20 de ro de 2019. Nada mais havendo a declara4 foi encerrada a sessão às 11:51 horas do
dia 16 de ag de foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio

ELAINE DOS SANTOS

PAT OUZA DOS ANJOS SIQUEIRA
Equipe de Apoio

https://www.comprasnet. gov. br/segu ro/i ndexoov.asp

,4 Imprimir o

[4' Relrtório

13t13



1610812023, 11:52

Resultado por Fornecedor

Compras.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA PR

Pregão No 00033/2023 - (Decreto No 10.02412019)

RESULTADO POR FORN ECEDOR

27.484.2OU OOOl-68 - CLONE TECNOLOGTA LTDA
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade

fupo 1

Marca3
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:

Critério de Valor (*) Valor Unitário
R$ 26.994,9600

Valor Gtobal
R$ 9.280,0000

Total do Fornecedor: R$ 9.28OrOOOO

Valor Global da Ata: Rl 9.28O,OOOO

/=! Iniorimir o

# Reiatório

https ://www.comprasnet.gov. br/segu ro/indexgov.as p 111
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Avtso DE RESULTADo pnecÃo elerRôuco No 33t2023

Processo Adm: No 49/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada objetivando a locação de máquinas

impressoras multifuncionais, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais.

A Comissão de Pregão do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, comunica que

no dia 1610812023, no Setor de Licitações, por meio do Portal de Compras do Governo Federal,

através do site http://www.qov.br/compras, realizou-se o julgamento das propostas

apresentadas no Pregão EIetrônico no 33/2023, que tem por objeto a contratação de empresa

especializada objetivando a locação de máquinas impressoras multifuncionais, para suprir as

necessidades das Secretarias Municipais.

Credenciaram-se para o pregão 06 (seis) empresas. Apos a etapa de lances e tentativa de

negociação, a pregoeira declarou como vencedora a empresa CLONE TECNOLOGIA LTDA,

CNPJ n'27.484.201/0001-68, nL.rm valor total de R$ 9.280,00 (nove mil, duzentos e oitenta

reais), compatível com o estipulado no edital convocatório. A referida empresa atendeu aos

requisitos editalícios, sendo, portanto, declarada habilitada.

Decorrido o prazo para intenção de recurso não houve manifestação.

lnformo que, esta Comissão consultou o Cadastro de Restriçôes ao Direito de Contratar com a

Administração Pública (TCE Paraná) e na Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU), no

sentido de verificar se a empresa habilitada não está declarada inidônea para participar de

certames licitatorios, conforme comprovantes anexos.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer, e apos enviar ao Sr

Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

ova Sa Bárbara - Pr, 16 de agosto de 2023

ELAINE CRI

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwlv.nsb.pr.gor'.br

Pregoeira - Portaria n" 02512023
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TR]BUNAL DE CONTAS DA UN ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, rnantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 1610812023 ll 58:44

Inform da Pessoa Jurídica:
Social: CLONE TECNOLOGIA LTDA

l: 27.484.201/0001-68

Resultados da Consulta Eletrônica:

Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

tado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori no do

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26
de juúo de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.

Licitantes Inidôneos
da consulta: Sistcnra do 'I'Ctj está intlis;ronívcl

Ano doara acessar a certidão

Gestor: TCU

adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

acessar a certidão ori no do cl I.J I.

Gestor: Portal da Transparência

Itado da consulta: Nada Consta

adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

acessar a certidão ori 110 do UI.stor,

Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Nada Consta
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ffi%tris
tr* ffi-'ü

Consulta de lmpedidos de Licitar

CNP ): z7 q8qzo1ooo168

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1t1



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Processo Ad ministrativo ns 49 12023

Pregão Eletrônico ns 3312023.

Objeto: Contratação de empresa especializada objetivando a Iocação de

máquinas impressoras multifuncionais, para suprir as necessidades das

Secretarias Mu nicipais.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURÍDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o processo licitatório

Pregão Eletrônico ns 33/2023, o qua! tem por objeto a contratação de

empresa especializada objetivando a locação de máquinas impressoras

multifuncionais, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais.

O pregão é regido pela Lei ns 10.52012002, o Decreto ne 10.024 /20L9 [pora

pregõo no formoto eletrônicol e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ns 10.52012002, e devidamente cumpridos

no momento oportuno.

Constou a devida justificativa da autoridade competente quanto a

necessidade de contratação e definição do objeto do certame, assim como

as cotações de preço para fixação de preço máximo para contratação do

objeto.

184

\-
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NOVA SANTA BARBARA

O edital convocatório previu as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento do objeto a

ser contratado.

Consta no processo, a designação dentre os servidores do quadro próprio,

do pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação

do objeto do certame ao licitante vencedor.

A minuta do edital e do futuro contrato, passou pela prévia aprovação da

procuradoria jurídica do Município.

Após a manifestação jurídica, a comissão de licitação deu início à fase

externa do certame (nos termos do Decreto 1e t0.024/20t9l' e

providenciou a publicação do Edital, convocando os interessados a

apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a publicação e a

abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias

úteis (Art. 4s, V da Lei ns 10.520 /02).

Na data prevista em edital, obedeceu-se o trâmite legal, e a partir do

horário previsto no edital, a sessão pública na internet foi aberta por

comando do pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

No total, 06 (seis) empresas se credenciaram para disputa por lances,

através de sistema eletrônico, junto a plataforma de compras

governamentais. Ato contínuo iniciou-se a fase de Iances das empresas que

apresentaram as menores propostas dentro do percentual legal exigido.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Encerrada a fase de lances, o pregoeiro partiu para negociação direta com

a empresa classificada, visando obtenção da proposta mais vantajosa.

Finalizada esta etapa e encerrada a fase de negociação das propostas, não

houve manifestação de interesse de interposição de recursos, abrindo-se

prazo para envio da documentação de habilitação da empresa participante

e devidamente classificada. Apos constatado que a mesma estava

habilitada, lavrou-se mapa fina! de classificação da empresa vencedora,

juntou-se consulta no cadastro de inadimplentes ou impedidos de licitar do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná e do Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, do TCU - Tribuna! de Contas da

União, oportunidade na qual se constatou não haver nenhuma restrição.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital

convocatório, com seus anexos, nos termos, da Lei ne 10.520/2002 e

Decreto ne 10.024 /2019, c/c a Lei ne 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

Nova Santa Bár L8 de agosto de2023.

Ca Cortez Wilcken

,1_86

\,

Procuradoria Jurídica
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REFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento JurÍdico, encaminh€unos a Vossa Excelência

o Processo de Licitaçáo na modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO" t." 33120123,

para que se manifeste sobre à HOMOLOGAçÃO ou nào deste processo

licitatório.

Nova Santa Bá,rbara, 2L l08l2023

Elaine
Pregoeira n" O2512 3

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Z 43 . 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.qov.br
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REFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOTOGAçÃO
PREGÃO ELETRÔITICO NO 3,3120/23

Aos 10 (dez) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil

e vinte e três (2023)', em meu Gabinete, eu Claudemlr Valério, Prefeito

Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da

Licitaçáo Pregão Eletrônlco n.o 33120.23, destinado a contrataçáo de empresa

especializada objetivando a locaçáo de máquinas impressoras multifuncionais,

paÍa suprir as necessidades das Secretarias Municipais, a favor da empresa que

apresentou menor preço, sendo ela: CLONE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n"

27.484.201/0001-68, num valor total de RS 9.28O,OO (nove mil, duzentos e

oitenta reais), paÍa que a homologação nele procedida produza seus jurídicos e

legais efeitos.

Dar ciência aos ssados, observados as prescrições

legais pertinentes.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.8100, Xl - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.eov.br
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REFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

oRDEM DE CONTRATAçÃO

Pela presente ordem, AUTORIIZO a contrataçáo da empresa

CLONE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n" 27.484.2OL10001-68, num valor tota-l de

R$ 9.28OrOO (nove mil, duzentos e oitenta reais). Tüdo de conformidade com a

presente Licitação na modalidade Pregão Eletrônlco n.o 3,312o123.

Nova Santa Bárbara, LrlLol2023.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mai ls - I icitacao@nsb.pr.eov. br - www.nsb.pr. qov. br



Cópia do contrato 5912023 para ser acompanhado
. De Licitação <licitacaolônsb.pr.gov.br>

r::' Para Aline AlmeidaSl .aline.almeidaSl @hotmail com>, Thaylamaralnsb <thaylamaralnsb@gmail.com>, Escolamck
<escolamck@yahoo.com.br>, Emegpnsb .emegpnsbCôhotmail.com,, Cmeinsbarbara <cmeinsbarbaraCôgmail.com>

Data 11/10/202308:57

I SS ZOZS - Contrato Pregão 33 2023 - Clone.pdf(-300 KB)

Bom dia,

Segue anexo cópia do contrato n" 5912023, proveniente do Pregão Eletrônico n" 3312023, firmado com a empresa CLONE TEGNOLOGIA

LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 27.484.201/0001-68, cujo objeto é prestar à CONTRATANTE serviços de locação de máquinas impressoras

multiÍuncionais, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e

Secretaria Municipal de Saúde, a flm de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações contratuais

assumidas.

Milena B. Martlns

Aü

§ t. PRÊt;.EtruR.4$ l l,lOIJA SAI'ITA BARBARA
Lieitaçrul

@ li.itàÇe(t-1Ésb.§r.qo? brL i43) 3aBo-Broo
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Contrato no 59/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA CLONE TECNOLOGIA LTDA, TENDo PoR oBJETo A CoNTRATAçÃO

DE EMPRESA ESPECTALTZADA OBJETTVANDO A L0CAçÃ0 DE MÁQUTNAS

IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Referente ao Pregão Eletrônico n.o 33/2023.

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.o 33/2023, de um lado,

o MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, Nova Santa Bárbara,

Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador

do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, a empresa CLONE TECNOLOGIA LTDA, inscrita no

CNPJ sob n" 27.484.201/0001-68, com sede na AV PAUL HARRIS,662 SALA 01 - CEP: 86039280 - BAIRRO:

NOSSA SENHORA DE LOURDES, Londrina/PR, neste ato representado pelo Sr. JOHNY MARCELL RIBEIRO

RODRIGUES, inscrito no CPF n'058.105.029-03, RG n'6.545.298-7, doravante denominada CONTRATADA,

em conformidade com a Lei n0 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e

celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condiçoes a seguir estabelecidas e

enunciadas:

ITENS

Item Descriçáo do produto/serviço Marc
ado
produ
to

Uni
dad
ede
med
ida

Preço
unitário

LOT
E:

001

Lote
001

1 7279 LOCAÇÃO DE 01 (UMA)MULTTFUNCTONAL
LASER MONOCROMÁTICO |aser LED ou
LASER mínimo de 40 páginas pmm. Papel
44. Resolução de impressão:1 200x600dpi.
Duplex automático na impressão e scanner.
Bandeja mínimo p/250 fls. Capacidade do
ADF: mínimo de 50 fls. Processador: mínimo
de 350Mhz, Memória Mínima: 128 MB,
lnterface: US82.0, Ethernetl 0/í 00.
Equipamento deverá suportar demanda de
10.000 (dez mil) impressões/mês e sera
utilizado pela Escola Municipal Edson
Gonçalves Palhano.

HP
Mode
lo
M428
FDW

ME
SE
S

12,00 219,í66
6

2.630,00

I

Rua walfredo Bittencourt de Moraesrf 222, centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitacao(ZDnsb.nr.sov.br - www.nsb.nr.sov.br

i

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços de locação de máquinas impressoras

multifuncionais, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administraçã0, Secretaria Municipal de

Educaçã0, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde, tudo conforme especificado no edital

convocatório, proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.o 3312023 e especificado abaixo:

Quan
tidad

Preço
total
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HP
Mode
lo
M428
FDW

ME
SE
S

12,00 280,00 3.360,00LOT
E:

001

Lote
001

2 7280
ULTIFUNCIONAIS LASER

NOCROMATICO laser LED ou LASER
ínimo de 40 página. pmm PapelA4.

de impressão: 1 200x600dpi
utomático na impressão e scanner Bandeja
ínimo p/250 fls. Capacidade do ADF:
ínimo de 50 fls. Processador: mínimo de

50Mhz, Memória Mínima: 128 MB,
nteíace: USB2.0, Ethernetl 0/1 00. Os

deverão suportar demanda de
.000 (sete mil)impressões/ mês para cada

Municipal de Administraçáo.

o DE 02 (DUAS)

e serão utilizados pela

HP
Mode
lo
M428
FDW

ME
SE
S

12,00 69,1 666 830,00LOT
E:

001

Lote
001

3 8779 LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MULTIFUNCIONAL
LASER MONOCROMATICO laser LED ou
LASER mínimo de 40 páginas pmm. Papel
A4. Resolução de impressão: 1 200x600dpi
Duplex automático na impressão e scanner.
Bandeja mínimo p/250 fls. Capacidade do
ADF: mínimo de 50 Íls. Processador: mínimo
de 350tríhz, Memória Mínima: 128 MB,
lnterface: US82.0, Ethernetl 0/1 00.
Equipamento deverá suportar demanda de
3.500 (três mile quinhentos) impressões/
mês e será utilizado pela Escola Municipal
tríaria da Conceição Kasecker.

HP
Mode
lo
M428
FDW

ME
SE
S

12,00 102,50 1.230,00LOT
E:
001

Lote
001

4 9505 LOCAÇÃO DE 01 (UMA)
MULTIFUNCIONAL LASER
MONOCROMÁTICO |aser LED ou LASER
mínimo de 40 páginas pmm. Papel A4.
Resolução de impressão:1 200x600dpi Duplex
automático na impressão e scanner. Bandeja
mínimo p/250 fls. Capacidade do ADF:
mínimo de 50 fls. Processador: mínimo de
350Mhz, Memória Mínima: 128 MB,
lnterface:US82.0, Ethernetl 0/1 00.
Equipamento deverá suportar demanda de
5.000 (cinco mil) impressões/ mês e será
utilizado pelo CMEI Noêmia Bittenourt de
Carneiro.

2
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cúusuLA SEGUNDA- Do pRAzo DE lNsrALAçÃo
2.1. O prazo para instalação das impressoras será de no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

assinatura do contrato.

cúusuLA TERCE|RA- Do LocAL DA INSTALAçÃo

3.1. As impressoras devem ser instaladas no Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim

Rodrigues, S/N - Centro, Centro Municipal de Educação, Infanti! Noêmia Bittencourt Garneiro - Rua:

Walfredo Bittencourt de Moraes, no 897 - Conjunto Esperança, Escola Municipal Edson Gonçalves

Palhano - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 735, - Jardim Alto da Boa Vista e Escola Municipal

Maria da Conceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n0 760, - Jardim Alto da Boa Vista,

em horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando o MunicÍpio isento de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA QUARTA- DOS INSUMoS

4.1. A contratada deverá fornecer os insumos necessários para utilização em todos os equipamentos, parte deste

contrato, instalados, durante o prazo de vigência dos serviços conkatados;

4.2. 0s insumos devem estar acondicionados em embalagens apropriadas e sua enkega deverá ocorrer no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) após a solicitação;

4.3. 0 fornecimento de papel será de responsabilidade da contratante.

cúusuLA eurNTA - MANUTENçÃo coRRETrvA
5.1. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os equipamentos em

seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, substituiçoes de peças, ajustes e reparos necessários a

custo zero, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas para os equipamentos, A Contratada

deverá providenciar a imediata reposição de equipamentos que estejam indisponíveis, seja por manutenção

preventiva, seja por manutenção corretiva, avarias ou acidentes, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

Neste caso, a CONTRATADA deverá disponibilizar meio de contato telefônico e e-mail, para registro e abertura

de chamados, devendo disponibilizar os relatórios de abertura e fechamento de chamado ao gestor do contrato
para acompanhamento de prazos de atendimento,

cúusuLA sExrA - MANUTENçÃo pREvENTtvA

6.'1. Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a manter os equipamentos em

Ĵ
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Lote
001

5 10198 LOCAÇÃO DE02 (DUAS)
MULTIFUNCIONAL LASER
MONOCROMATICO |aser LED ou LASER

HP
Mode
o

mínimo de 30 páginas pmm. PapelA4.
Resolução de impressão:1200x600dpi Du

M428
FDW

automático na impressão e scanner Bandeja
mínimo p/250 fls. Capacidade do ADF:
mínimo de 50 fls. Processador: mínimo de
350Mhz, Memória Mínima: 128 MB,
lnterface: US82.0, Ethernetl 0/'1 00. O
equipamento deverá suportar demanda de
2.500 (dois mil e quinhentos) impressões/
mês para cada impressora e será utilizado
pela Secretaria Municipal de Saúde.

ME
SE
S

12,00 102,50 1.230,00

TOTAL 9.290,00
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seu perfeito estado de uso, compreendendo, inclusive, limpeza de partes, substituições de peças, ajustes e

reparos necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas especíÍicas para os equipamentos.

6.2. 0 prazo de atendimento para os equipamentos descentralizados será de 24 (vinte e quatro) horas a partir

da abertura do chamado e 48 (quarenta e oito) horas para soluçã0. A CONTRATADA ainda deverá substituir o

equipamento por outro, com as mesmas características e capacidade, quando o mesmo apresentar

repetidamente os mesmos defeitos, até 3 (três) vezes, em um período de 90 (noventa) dias consecutivos. A

Contratada deverá arcar com as despesas relativas a troca e destinação Íinal de toner, revelador cilindro, e

demais suprimentos, exceto papel, necessário ao fiel cumprimento do objeto contratado, A Contratada ficará

responsável pelo devido recolhimento dos suprimentos utilizados, bem como dos resíduos dos processos de

manutenção e limpeza dos equipamentos, que deverão ser tratados de forma ambientalmente adequada,

respeitada a legislação ambiental.

cúUSULA sÉIm- BACKUP

7.'1. Sempre que for necessário a retirada para manutenção de algum equipamento outro será fornecido com

BACKUP para substituiçã0.

CúUSULA oITAVA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

8.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

8.1.'1. Pregão Eletrônico No 33/2023 - e seus anexos;

8.1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de16 de agosto de2023.

8.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula, serão

considerados suÍlcientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita execuçã0.

8.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato,

8,4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúusuLA NoNA. Do PREço

9.1. Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA o valor total de R$ 9.280,00, (Nove Mil, Duzentos e Oitenta Reais).

CúUSULA DÉcIMA. DO PAGAMENTo
'10.1. 0 pagamento ocorrerá mensalmente, em até 15 (quinze)dias após a apresentação da nota Íiscal, através

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando a secretaria contratante atestar a

execução do objeto do contrato,

10,3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

10.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais conkibuições incidentes, para Íins de retenção na Íonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçoes

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das conkibuiçoes sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual conespondente à natureza do bem ou serviç0.

10.5. Nâo estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas Íísicas ou jurídicas por

4
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serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores.

10.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0, 765, de 02 de agosto de 2017.

10.7.Para efeito da retenção do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à íaixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2%. (Art. 21 , § 40, ll).

10,8. A Íalta de informaçâo da alíquota no documento Íiscal acanetará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante, conforme determina a LC

n0123/2006 em seu ad..21, § 40, V, da LCF no 12312006.

10.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COFINS, PIS e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do

respectivo enquadramento legal.

10.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá

ser comunicada ao contratante, akavés de ofício encaminhado ao fiscal de conkatos, e, por conseguinte, as

Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

10.1 1 . Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e Contribuições

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota

Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento

único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0 123/2006, ou

se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na Íorma discriminada no Art.21, §40, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

10.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conÍorme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnskução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017 .

10.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar cópia do ofício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

conkato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao

da oconência da situação de vedaçã0.

10.13.0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

10.13.1. o prazo de validade;

10.13.2. a data da emissão;

10.13,3. os dados do conkato e do órgão contratante;

10.13.4. o período de prestação dos serviços;

10.13.5. o valor a pagar; e

10.13.6. eventualdestaque do valor de retenções kibutárias cabíveis.

10.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

deÍesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10,15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à conkataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Ílcará sobrestado até que a Contratada,
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo

da regularização da situaçã0, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

10,16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

10.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
' 

X = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE UGÊNCN.

11,1. Este conkato terá vigência de í2 (doze) meses, podendo ser prorrogado ou renovado, mediante acordo

entre as partes, desde que preenchidos os requisitos legais e mediante Termo Aditivo, tendo por fundamento as

disposiçoes contidas no art. 57, da Lei no 8666/93.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- REAJUSTE

12,1, 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicaçã0, pela Contratante, Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),

acumulado nos últimos 12 meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência

da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5o do Decreto n.0 1 .054, de 1994):

R = V (l- lo)/ lo, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data Íixada para entrega da

proposta na licitação;

| = Índice relativo ao mês do reajustamento;

12,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

Íinanceiros do último reajuste.

12.4, No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

12.5. Nas aferições flnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a serextinto ou de qualquerforma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento,

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DAs oBRrcAÇôES DA coNTRATADA

6
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1 3.1 , Entrega / instalação / reinstalação / deslocamentos de endereços dos equipamentos cedidos em comodato;

'13.2, ldentificar os mesmos com número de reÍerência e a propriedade da Contratante em local de Íácil

visualização;

13.3.Orientar os funcionários quanto aos recursos e utilização tanto dos mesmos como equipamentos

incorporados;

'13.4. Garantir que todos os equipamentos estejam em perfeito estado de funcionamento durante toda a vigência

dos serviços;

13.5. Fornecer insumos apropriados a Íim de assegurar uma impressão de qualidade;

13.6. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos mesmos;

13,7. Fornecimento e lnstalação de um Software que contemple um sistema de contabilização;

13.8. 0s chamados técnicos deverâo ser abertos por telefone / e-mail;

13.9. No caso da não solução do problema nos prazos acordados, um equipamento de backup de desempenho

igual ou superior deverá ser instalado;

13.10. 0s chamados deverão ser atendidos no horário de expediente administrativo da Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara;

13.1 1. Comunicar à contratante por escrito qualquer anormalidade veriÍicada na execução dos serviços;

13.12, As despesas diretas e indiretas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros e impostos,

taxas e outras despesas necessárias para o cumprimento integral do objeto deverão fazer parte do preço

proposto.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DAS oBRrcAçoES DA CoNTRATANTE

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

14.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçoes, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando Wazo paru a sua correçã0, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

14.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviç0, no prazo e condiçoes estabelecidas neste

Termo de Referência;

14,4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.

14.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato,

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - coNTRoLE E FrscAlrzAçÃo DA ExEcuçÃo

15.1. Os Íiscais do contrato serão a Sra. Thayla Heloisa Meneguete do Amara! Pereira, Assessor Jurídico,

Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, Edina do Carmo Gobbo da

Silva, Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker, Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do

Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt, Aline Campos Gonçalves Almeida, EnÍermeira

Padrã0, nomeada pela Portaria n" 7912023, responsáveis por acompanhar a execução dos serviços, anotando

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

15.2. A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeíeiçoes técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conÍormidade com o art. 70 da Lei

no 8.666, de 1993.

cúUSULA DEcIMA SEXTA. DA REscIsÃo counlruel
7
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16.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçã0, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n0 8.666/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e Íundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0.

16.2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% (vinte por cento)

sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, Íica sujeita a uma das seguintes sanções:

16.2.1. Advertência;

16.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo

prazo de até 02 (dois) anos.

16.2.3. Declaraçâo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra "b".

cúusuLA DÉctMA sÉflMA - DAs sANçoES

17.1.En ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçoes assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenizaçáo integral. Sem prejuízo das disposiçoes

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusuLA DÉcrMA orrAvA- DA D0TAçÃ0 oRçAMENTARIA

18.1. As despesas decorrentes desta contratação conerão por conta da dotação orçamentária havida pela conta

no

DotaÇoes

.00 1 .0 4.1 22.0070. 2006 Exercícios Anteriores

0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2023 400 loa.oor .04.122.0070.2006

2023 1800 loo,ooz,rz,go1.o21o.2015 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 1810 IOO,OOZ.rZ.gO1.O21O.2015 103 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

2023 1810 IOO.OOZ,rZ,eO1.O21O.2015 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 1820 IOO.OOZ.rZ.SO1.0210.2015 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 1840 IOO.OOZ.rZ.SO1.O21O.2015 107 3.3.90.39.00,00 De Exercícios Anteriores

2023 1840 IOO.OOZ.rZ.eO1.O21O.2O15 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 2420 IOO.OO+.r2.S05.0270.2019 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 2430 lO0.OO+.t2.S05.0270.2019 103 3,3,90.39.00,00 De Exercícios Anteriores

2023 2430 IOO,OO+,r2,905.0270.2019 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 2440 IOO.OO+. r 2.005.0270.2019 104 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

2023 2440 IOO.OO+. r 2.S05.0270.2019 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 2920 lOa.OOr.rO.SO1.O33O.2O24 0 3.3,90,39.00,00 Do Exercício

2023 2930 IOA.OOr.10.301.0330.2024 303 3.3.90.39.00,00 De ExercÍcios Anteriores

2023 2930 lOs,OOr.10.301.0330.2024 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 3160 lOe.OOZ.rO.SO1.O35O.2027 494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

2023 3160 IOA.OOZ.rO.eO1.O35O.2O27 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 3210 IOA.OOZ.rO.SO1,0360.2028 494 3.3.90,39.00.00 Do Exercício
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zo2z lezso loa.ooz.to.so4.o37o.2oze l+s+ ls.s.so.ss,oo.oo lDo Exercício

cúusuLA oÉcttn NoNA - Do FoRo
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, para a solução das questões oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Santa Bárbara, 1111012023.

JOHI{Y MARCELL RIEEIRO RODRIGUES

Dalô: 1l/10,/2023 17:49:1L-0300
Ver itique em https://validôr.iti gov.bÍ

JOHNY MARCELL RIBEIRO RODRIGUES

CLONE TECNOLOGIA LTDA- Contratada

Assessor Jurídico

Fiscal do contrato - Portaria n" 7912023

CLAUDEMIR VALERIO

;;;;;#;j,i:rlJ"ü,i,:''""*'"' $e

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante
Do(uíllrrto ôssinado dígitalÍnentf

\-

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscaldo contrato - Portaria n" 7912023

Edina do Gobbo da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Fiscaldo contrato - Portaria n" 7912023

néia Quintino

Diretora do Centro Municipal de Educação lnÍantil Noemia Bittencourt Carneiro

Fiscaldo contrato - Portaria n'7912023

9
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A

Enfermeira Padrão

Fiscal do contrato - Portaria n'7912023

l0
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Ediçáo: 256412023-1031 - Data 1 1 I 1012023

EXTRATO DO 2O TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.O 8/2023

Ref. Preoão Eletrônico n" 412023

PARTES: O MUNTCíP|o DE NOVA SANTA BÁRBARA, COM SEdE NA RUA WAIfTEdO BittENCOUrt dE

Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, inscrita no CNPJ sob no 95.561 .080/000160 e a

empresa CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n0. 32.743.24210001-61, com endereço à Rua Maria Olimpia Jardim, 370-8 - CEP:87309185 - Bairro:

Jd lzabel, Campo Mourão/PR.

O presente termo aditivo tem por finalidade o cancelamento do lote 17, em atendimento a solícitação da

BeneÍlciária da Ata, conforme segue.

Fica cancelado o seguinte item abaixo relacionado:

'ote

DATA DE ASSINATURA: 11 de outubro de 2023.

Código

do

produto/s

erviço

Descrição do produto/serviço Marca do

produto

Unidade

de

medida

Preço

unitário

registrado

17 1009 Dimenidrinato Apresentação: associado com piridoxina cloridrato,

dosagem: 50mg + 50mg,ml, tipo medicamento: solução injetável,

ampola 1.00 ML. CATMAT 8R0272334.

União Química AMP 3,7978

Edição:2564t2023-lo4l-Data11t10t212e EXTRATO DOCONTRATO N'59/2023

REF.: Pregão Eletrônico no 3312023.

CONTRATANTE: MUNIGÍplO Oe NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.

CONTRATADA: CLONE TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 27.484.201/0001-68, com sede na AV PAUL HARRIS, 662

SALA 01 - CEP: 86039280 - BAIRRO: NOSSA SENHORA DE LOURDES, Londrina/PR CLONE TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ
sob n'27.4U.20110001-68, com sede na AV PAUL HARRIS,662 SALA 01 - CEP: 86039280 - BAIRRO: NOSSA SENHORA DE

L0URDES, Londrina/PR.

OBJETO: prestar à CONTRATANTE serviços de locagão de máquinas impressoras multifuncionais, para suprir as
necessldades da Secretaria Municipa! de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Gultura e
Secretarla Municipal de Saúde.

VALOR: R$ R$ 9.280,00, (nove mil, duzentos e oitenta reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: í2 (doze) meses, ou seja, até 1011012024.

SECRETARIA: Secretarias Municipais.
RECURSOS: Secretarias Municipais.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932
DATA DE ASSINATU RA CONTRATO: 1 1 I 1012023.

Diário Oficial Eletrôníco do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8í00
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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CHEK LIST

MODALTDADE: PREGÃO

(x) ELETnÔrurCO ( ) PRESENCIAL

NO

8

NO DOC OBSESPECTFTCAçÃO
ott1 Capa do processo

9t(2. Ofício da secretaria solicitando
ô?t3. Prefeito pedindo abertura do processo

4 Estimativa de preÇos ok
5. Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) 0ic
6 o'úContabilidade à Licitação (Resposta dotação)

ôli.7 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer)
Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) o'e

I AutorizaÇão do Prefeito para abertura ota
10 Pedido de Parecer Jurídico do edital O'rt-

11. Parecer Jurídico (Edital) CI/
12 OrExtrato do Edital
13 Edital completo 0z
14 Publicações (Diário Oficial Eletrônico do Município. Em alguns

casos: Diário da União/ Diário Oficial do Estado).
ot

15 §kPublicação Mural de Licitação (TCE)
16 Proposta de preços e documentos de habilitação 0k
17 Ata de abertura e iulqamento ok
18 Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação) ô'<
19 ô"Parecer Jurídico (J ulgamento)
20 Licitação ao Prefeito (Homologação) qr
21. HomologaÇão do Prefeito dí
22 Publicação da Homologação (Diário Oficial Eletrônico do

Município) 0t
23 Ordem de contrataÇão 0t(
24 Contrato 0t4

25 Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do
Município)

0tr

26. Copia do contrato ao fiscal ok.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbar4 Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

N NTA B'R
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ENCERRÁMENTO DEPROCESSO LICITATORIO
PREGAO ELETRONICO NA 3312023

Aos 0t dias do mês de novembro de 2023, lawei o presente termo de

encerramento do processo licÍtatório Pregão Eletrônico n" 33/2023, registrado
em 28/0712023, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do no 01 ao no 203, que corresponde a este termo.

2 0:]

v
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